
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90.006/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Conselho Federal de Enfermagem - Cofen (389320) 
 

 
OBJETO 

Contratação de serviços de transporte por empresa especializada, visando à 
realização do 14º Seminário Administrativo do Cofen, que acontecerá em 
Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024. 
 
  

 
VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 144.650,00 (Cento e quarenta e quatro mil e seiscentos e cinquenta 
reais). 
 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 01/03/2023 às 09h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.006/2024 

(Processo Administrativo n° 00196.006742/2023-01) 

 

Torna-se público que o CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM – COFEN, entidade 

fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, por meio da Comissão 

Permanente de Licitação, sediado no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, CEP: 70.736-550 - Brasília/DF, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021,  e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de 

transporte por empresa especializada, visando à realização do 14º Seminário Administrativo do Cofen, que 

acontecerá em Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 9 itens, conforme tabela constante no Termo 

de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

compras.gov.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, por 

inexistirem demanda que justifique a aglutinação de competências conexas que apresentem suas 

especificidades, o que justificaria a união de empresas, pois a Contratada deve ter apenas competência a 

ser comprovada por meio de atestado(s) de capacidade técnica para executar o objeto licitado; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.11.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Quantidade cotada, devendo respeitar a quantidade especificada no Termo de Referência.   

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto na 

contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 

(um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.19.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.19.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

5.19.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.1.4. Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA), mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form); e 

6.1.5. Certidão de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(https://portal.tcu.gov.br/certidoes/); 

6.2. As certidões dos itens 6.1.2, 6.1.3, 6.1.4 e 6.1.5 poderão ser consultadas no Portal eletrônico do TCU, 

na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível no endereço https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.5. O pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.6 deste Edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA VISTORIA DO LOCAL INDICADO 

7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

por anexo solicitado através do chat no sistema compras.gov.br (sistema pregão eletrônico). 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado no chat de no mínimo 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://sei.cofen.gov.br – Sistema Eletrônico de Informações (SEI!) do Cofen. O acesso aos autos do processo 

somente será autorizado mediante solicitação no endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta, amostra, prova de conceito ou local de execução do serviço em 

desacordo com as especificações do Edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://sei.cofen.gov.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=142102
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME nº 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Conselho Federal de Enfermagem. 

10.15. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 

constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.15.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for 

o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e‐mail) cadastrado 

no credenciamento da empresa junto ao Sicaf. 

10.15.1.1. O licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e‐mail) 

cadastrado junto ao Sicaf e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Cofen, não 

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa 

para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do 

endereço eletrônico licitacoes@cofen.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos www.compras.gov.br e www.cofen.gov.br/category/licitacoes. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

12.11.3. ANEXO III – Orçamento Estimativo; 

12.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 

12.11.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2024. 

 

Rogério Wolney Leite 

Pregoeiro 

Portaria Cofen nº 931/2023 

ROGERIO WOLNEY 
LEITE:78138787104

Assinado de forma digital por 
ROGERIO WOLNEY 
LEITE:78138787104 
Dados: 2024.02.15 11:06:30 -03'00'
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Anexo I - Termo de Referência 



à

àà
TERMOàDEàREFERÊNCIá

PƌoĐessoàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϳϰϮ/ϮϬϮϯ-Ϭϭ

ãƌeaàDeŵaŶdaŶte:àássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEǀeŶtos

ϭ. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
ϭ.ϭ. CoŶtƌataçĆoà deà seƌǀiçosà deà tƌaŶspoƌteà poƌà eŵpƌesaà espeĐializada,à ǀisaŶdoà ăà ƌealizaçĆoà doà ϭϰºà “eŵiŶĄƌioà ádŵiŶistƌaƟǀoà doà CofeŶ,à Ƌueà aĐoŶteĐeƌĄà eŵà Bƌasília/DF,à Ŷoà peƌíodoà deà ϮϮà aà Ϯϱà de
aďƌilàdeàϮϬϮϰ,àŶosàteƌŵosàdaàtaďelaàaďaixo,àĐoŶfoƌŵeàĐoŶdiçƁesàeàexigġŶĐiasàestaďeleĐidasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ITEM ESPECIFICAÇÃO TIPO DE VEÍCULO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE ESTIMADA DE
VIAGENS/VEÍCULOS

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
NO ETP

ϭ “eƌǀiçoà deà tƌaŶspoƌteà deà passageiƌos,à doà Ɵpoà tƌaŶsfeƌ,à Đoŵà ŵotoƌistaà eà Ƌuiloŵetƌageŵ
esƟŵadaàdeàϭϬϬkŵàpoƌàǀiageŵ. ÔŶiďus ϯϮϯϵ Viageŵ ϮϬ

à
à
à
à

R$àϭϰϰ.ϲϱϬ,ϬϬ
à
à

Ϯ “eƌǀiçoà deà tƌaŶspoƌteà deà passageiƌos,à doà Ɵpoà tƌaŶsfeƌ,à Đoŵà ŵotoƌistaà eà Ƌuiloŵetƌageŵ
esƟŵadaàdeàϭϬϬkŵàpoƌàǀiageŵ. MiĐƌo-ƀŶiďus ϯϮϯϵ Viageŵ ϭϴ

ϯ “eƌǀiçoà deà tƌaŶspoƌteà deà passageiƌos,à doà Ɵpoà tƌaŶsfeƌ,à Đoŵà ŵotoƌistaà eà Ƌuiloŵetƌageŵ
esƟŵadaàdeàϭϬϬkŵàpoƌàǀiageŵ. VaŶ ϯϮϯϵ Viageŵ ϮϮ

ϰ “eƌǀiçoà deà tƌaŶspoƌteà deà passageiƌos,à doà Ɵpoà tƌaŶsfeƌ,à Đoŵà ŵotoƌistaà eà Ƌuiloŵetƌageŵ
esƟŵadaàdeàϭϬϬkŵàpoƌàǀiageŵ. Caƌƌoàdeàpasseio ϯϮϯϵ Viageŵ ϮϮ

ϱ “eƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌos,à poƌàŵeioàdeà loĐaçĆoàdeà ǀeíĐulosàƋueàdeǀeŵàfiĐaƌà ă
disposiçĆoàϮϰàhoƌasàpoƌàdia,àĐoŵàŵotoƌistaàeàƋuiloŵetƌageŵàliǀƌe. ÔŶiďus ϮϱϬϴϵà VeíĐulo ϭ

ϲ “eƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌos,à poƌàŵeioàdeà loĐaçĆoàdeà ǀeíĐulosàƋueàdeǀeŵàfiĐaƌà ă
disposiçĆoàϮϰàhoƌasàpoƌàdia,àĐoŵàŵotoƌistaàeàƋuiloŵetƌageŵàliǀƌe. MiĐƌo-ƀŶiďus ϮϱϬϴϵ VeíĐulo ϰ

ϳ “eƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌos,à poƌàŵeioàdeà loĐaçĆoàdeà ǀeíĐulosàƋueàdeǀeŵàfiĐaƌà ă
disposiçĆoàϮϰàhoƌasàpoƌàdia,àĐoŵàŵotoƌistaàeàƋuiloŵetƌageŵàliǀƌe. VaŶ ϮϱϬϴϵ VeíĐulo ϭϮ

ϴ “eƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌos,à poƌàŵeioàdeà loĐaçĆoàdeà ǀeíĐulosàƋueàdeǀeŵàfiĐaƌà ă
disposiçĆoàϮϰàhoƌasàpoƌàdia,àĐoŵàŵotoƌistaàeàƋuiloŵetƌageŵàliǀƌe. CaƌƌoàdeàPasseio ϮϱϬϴϵ VeíĐulo ϭϮ

ϵ “eƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌos,à poƌàŵeioàdeà loĐaçĆoàdeà ǀeíĐulosàƋueàdeǀeŵàfiĐaƌà ă
disposiçĆoàϮϰàhoƌasàpoƌàdia,àĐoŵàŵotoƌistaàeàƋuiloŵetƌageŵàliǀƌe. CaƌƌoàExeĐuƟǀo ϮϱϬϴϵ VeíĐulo ϭϭ

ϭ.Ϯ. O;sͿàseƌǀiço;sͿàoďjetoàdestaàĐoŶtƌataçĆoàsĆoàĐaƌaĐteƌizadosàĐoŵoàĐoŵuŵ;ŶsͿ,àĐoŶfoƌŵeàjusƟfiĐaƟǀaàĐoŶstaŶteàdoàEstudoàTĠĐŶiĐoàPƌeliŵiŶaƌ,àdeàƋueàosàpadƌƁesàdeàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàpodeŵ
seƌàoďjeƟǀaŵeŶteàdefiŶidos,àpoƌàŵeioàdeàespeĐifiĐaçƁesàusuaisàdeàŵeƌĐado.

ϭ.ϯ. OàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdaàĐoŶtƌataçĆoàĠàdeàϲϬà;sesseŶtaͿàdiasàĐoŶtadosàdaàdataàdeàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato,àŶaàfoƌŵaàdoàaƌƟgoàϭϬϱàdaàLeiàŶ°àϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭ.

ϭ.ϰ. OàoďjetoàŶĆoàĠàdiǀisíǀelàpoƌƋueàhĄàƌisĐoàdeàpƌejuízoàpaƌaàoàeǀeŶto,àpodeŶdoàoĐoƌƌeƌàpeƌdaàdeàeĐoŶoŵiaàdeàesĐala,àĐoŵpƌoŵeteƌàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàeàaàĐapaĐidadeàpaƌaàaàexeĐuçĆo.àáàĐoŶtƌataçĆoàdos
seƌǀiçosàseƌĄàpeloàŵeŶoƌàpƌeçoàgloďal,àassiŵ,àsoŵeŶteàuŵaàeŵpƌesaàpodeƌĄàpƌestaƌàosàseƌǀiçosàoďjetosàdaàliĐitaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶoàEstudoàTĠĐŶiĐoàPƌeliŵiŶaƌ.

ϭ.ϱ. OàĐoŶtƌatoàofeƌeĐeàŵaioƌàdetalhaŵeŶtoàdasàƌegƌasàƋueàseƌĆoàapliĐadasàeŵàƌelaçĆoàăàǀigġŶĐiaàdaàĐoŶtƌataçĆo.

Ϯ. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Ϯ.ϭ. CoŶfoƌŵeàĐoŶstaàdoàETPàdoàpƌoĐessoàdeàĐoŶtƌataçĆoàdeàiŶfƌaestƌutuƌaàpaƌaàƌealizaçĆoàdoà“eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀoà;PƌoĐessoà“EIàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϳϬϬ/ϮϬϮϯ-ϲϮͿ,àoàƌefeƌidoàeǀeŶtoàĐoŶsƟtuiàoàĐaleŶdĄƌio
doàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵ,àseŶdoàƌealizadoàaŶualŵeŶteàĐoŵàaàpaƌƟĐipaçĆoàefeƟǀaàdosàƌepƌeseŶtaŶtesàdoà“isteŵaàCofeŶ/CoŶselhosàRegioŶaisàdeàEŶfeƌŵageŵ.

Ϯ.Ϯ. áàƌealizaçĆoàdaàϭϰªàediçĆoàdoà“eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀoàdoà“isteŵaàCofeŶ/CoŶselhosàRegioŶaisàdeàEŶfeƌŵageŵàŶoàpeƌíodoàdeàϮϮàaàϮϱàdeàáďƌilàdeàϮϬϮϰ,àfoiàapƌoǀadaàŶoàCaleŶdĄƌioàdeàáƟǀidadesàdo
CofeŶàŶaàϱϱϳªàReuŶiĆoàOƌdiŶĄƌiaàdoàPleŶĄƌioà;ROPͿ.àOàeǀeŶtoàteŵàpoƌàfiŶalidadeàdeďateƌàalteƌŶaƟǀasàdeàŵelhoƌiaàpaƌaàoàsisteŵaàCofeŶ/CoŶselhosàRegioŶaisàdeàEŶfeƌŵageŵ,àpƌoŵoǀeƌàaàĐapaĐitaçĆoàtĠĐŶiĐaàpaƌa
ƋueàasàƌoƟŶasàdeàtƌaďalhoàsejaŵàfaĐilitadas,àalĠŵàdaàpƌoposiçĆoàdeàŵedidasàƋueàĐoŶĐilieŵàasàexpeĐtaƟǀasàdosàgestoƌesàĐoŵàaàdosàfuŶĐioŶĄƌiosàeàdeàtodoàsisteŵa.

Ϯ.ϯ. Oà eǀeŶtoà teŵà Đoŵoà oďjeƟǀoà daƌà ŵaioƌà ǀisiďilidadeà ăà iŵageŵà doà CofeŶà juŶtoà aosà pƌofissioŶaisà doà “isteŵaà CofeŶ/CoŶselhosà RegioŶais,à pƌopoƌĐioŶaŶdoà opoƌtuŶidadeà deà iŶteƌaçĆoà eà tƌoĐaà de
expeƌiġŶĐiasàadŵiŶistƌaƟǀas,àfiŶaŶĐeiƌasàeàteĐŶolſgiĐasàeŶtƌeàĐoŶselheiƌosàfedeƌais,àĐoŶselheiƌosàƌegioŶais,àĐolaďoƌadoƌesàeàeŵpƌegadosàpúďliĐos.

Ϯ.ϰ. ássiŵ,à foià apoŶtadaàpelaà EƋuipeàdeàPlaŶejaŵeŶtoàdaàCoŶtƌataçĆoàaàŶeĐessidadeàdeà ĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàespeĐializadaàŶaàpƌestaçĆoàdeà seƌǀiçosàdeà tƌaŶspoƌteàpaƌaà ǀiaďilizaƌà aà ƌealizaçĆoàdo
eǀeŶto,àseguŶdoàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶesteàTeƌŵo,àuŵaàǀezàƋueàtaisàseƌǀiçosàŶĆoàseàeŶƋuadƌaŵàŶasàaƟǀidadesàdeseŶǀolǀidasàpeloàCofeŶ,àoďseƌǀaŶdoàoàDeĐƌetoàŶºàϵ.ϱϬϳ/ϮϬϭϴ,àdispƁeàsoďƌeàaàexeĐuçĆo
iŶdiƌeta,àŵediaŶteà ĐoŶtƌataçĆoàdeà seƌǀiçosàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaà Fedeƌalà diƌeta,à autaƌƋuiaà eà fuŶdaĐioŶalà eàdasà eŵpƌesasàpúďliĐasà eàdasà soĐiedadesàdeàeĐoŶoŵiaàŵistaà ĐoŶtƌoladasàpelaàUŶiĆo.àOutƌossiŵ,
ĐuŵpƌeàiŶfoƌŵaƌàƋueàoàCofeŶàŶĆoàpossuiàǀeíĐulosàĐoŵàasàĐaƌateƌísƟĐasàaƋuiàdesĐƌitas.

Ϯ.ϱ. áàĐoŶtƌataçĆoàeŵàtelaàoďjeƟǀaàpossiďilitaƌàoàdesloĐaŵeŶtoàdosàpaƌƟĐipaŶtesàeŶtƌeàaeƌopoƌtoàeàosàloĐaisàdoàeǀeŶto.àálĠŵàdisso,àoàseƌǀiçoàdeàtƌaŶspoƌteàĐoleƟǀoàfaĐilitaàaàlogísƟĐaàdoàeǀeŶto.

Ϯ.ϲ. OàoďjetoàdaàĐoŶtƌataçĆoàestĄàpƌeǀistoàŶoàPlaŶejaŵeŶtoàOƌçaŵeŶtĄƌioàeàFiŶaŶĐeiƌoàdoàCofeŶ,àĐoŵàpƌeǀisĆoàdeàoƌçaŵeŶtoàeŵàϮϬϮϰ.

Ϯ.ϳ. DiaŶteàdoàexposto,àĐoŶsideƌaŶdoàƋueàaàestƌutuƌaàdoàCofeŶàestĄàǀoltadaàpaƌaàasà ƌoƟŶasà iŶteƌŶasàdoàsisteŵaàCofeŶ/CoŶselhosàRegioŶaisàdeàEŶfeƌŵageŵ,àe,àaiŶda,àƋueàŶĆoàdispƁeàdeàƌeĐuƌsosàou
seƌǀidoƌesàĐoŵàpeƌfilàpƌofissioŶalàsufiĐieŶteàăàƌealizaçĆoàdeàtaisàseƌǀiçosàpaƌaàoàeǀeŶto,àfaz-seàŶeĐessĄƌiaàtalàĐoŶtƌataçĆo,àoďseƌǀaŶdoàpƌiŶĐipalŵeŶteàoàPƌiŶĐípioàdaàEfiĐiġŶĐia,àĐoŵoàaleƌtaàoàĐaputàdoàaƌƟgoàϯϳàda
CoŶsƟtuiçĆoàFedeƌal.

ϯ. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
ϯ.ϭ. áàdesĐƌiçĆoàdaàsoluçĆoàĐoŵoàuŵàtodoàeŶĐoŶtƌa-seàpoƌŵeŶoƌizadaàeŵàtſpiĐoàespeĐífiĐoàdosàEstudosàTĠĐŶiĐosàPƌeliŵiŶaƌes,àapġŶdiĐeàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia

ϰ. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
ϰ.ϭ. SusteŶtaďilidade

ϰ.ϭ.ϭ. álĠŵà dosà ĐƌitĠƌiosà deà susteŶtaďilidadeà eǀeŶtualŵeŶteà iŶseƌidosà Ŷaà desĐƌiçĆoà doà oďjeto,à deǀeŵà seƌà ateŶdidosà osà seguiŶtesà ƌeƋuisitos,à Ƌueà seà ďaseiaŵà Ŷoà Guiaà NaĐioŶalà deà CoŶtƌataçƁes
“usteŶtĄǀeis:

ϰ.ϭ.Ϯ. OàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàŶoƌŵasàaŵďieŶtaisàǀigeŶtesàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àŶoàƋueàdizàƌespeitoàăàpoluiçĆoàaŵďieŶtal,àƌeduçĆoàdeàƌesíduosàsſlidosàeàdesƟŶaçĆoàadeƋuadaàdeàƌesíduos;

ϰ.ϭ.ϯ. VisaŶdoàaàefeƟǀaàapliĐaçĆoàdeàĐƌitĠƌios,àaçƁesàaŵďieŶtaisàeàsoĐioaŵďieŶtaisàƋuaŶtoàăà iŶseƌçĆoàdeàƌeƋuisitosàdeàsusteŶtaďilidadeàaŵďieŶtalàŶasàĐoŶtƌataçƁesàpƌoŵoǀidasàpelaàádŵiŶistƌaçĆo
PúďliĐa,àeŵàateŶdiŵeŶtoàăàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTI/MPOGàŶºàϬϭ/ϮϬϭϬ,àoàCofeŶàpodeƌĄàexigiƌàĐƌitĠƌiosàdeàsusteŶtaďilidadeàaŵďieŶtal.

ϰ.ϭ.ϰ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàapƌeseŶtaƌ,àƋuaŶdoàapliĐĄǀel,àĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàeŶƋuadƌaŵeŶtoàaoàdispostoàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTI/MPOGàŶ.àϬϭ/ϮϬϭϬ.

ϰ.ϭ.ϱ. ásà ďoasà pƌĄƟĐasà deà susteŶtaďilidadeà aŵďieŶtal,à deà oƟŵizaçĆoà deà ƌeĐuƌsos,à ƌeduçĆoà deà despeƌdíĐiosà eà ŵeŶoƌà poluiçĆoà seà pautaŵà eŵà alguŶsà pƌessupostosà eà exigġŶĐias,à Ƌueà deǀeŵà seƌ
oďseƌǀadosàpelaàCoŶtƌatada,àŶoàƋueàĐouďeƌ.

ϰ.ϭ.ϱ.ϭ. RaĐioŶalizaçĆoàdoàusoàdeàsuďstąŶĐiasàpoteŶĐialŵeŶteàtſxiĐo-polueŶtes.

ϰ.ϭ.ϱ.Ϯ. “uďsƟtuiçĆoàdeàsuďstąŶĐiasàtſxiĐasàpoƌàoutƌasàatſxiĐasàouàdeàŵeŶoƌàtoxiĐidade.

ϰ.ϭ.ϱ.ϯ. RaĐioŶalizaçĆo/eĐoŶoŵiaàŶoàĐoŶsuŵoàdeàeŶeƌgiaà;espeĐialŵeŶteàelĠtƌiĐaͿàeàĄgua.

ϰ.ϭ.ϱ.ϰ. ReĐiĐlageŵ/desƟŶaçĆoàadeƋuadaàdosàƌesíduosàgeƌadosàŶasàaƟǀidadesàdeàliŵpeza,àasseioàeàĐoŶseƌǀaçĆo.

ϰ.ϭ.ϱ.ϱ. DesĐaƌteàadeƋuadoàdeàŵateƌiaisàtſxiĐos,àdaàfoƌŵaàeĐologiĐaŵeŶteàĐoƌƌeta.

ϰ.ϭ.ϱ.ϲ. Osàŵateƌiaisà eŵpƌegadosàpelaàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĆoà ateŶdeƌà ăàŵelhoƌà ƌelaçĆoàeŶtƌeà Đustosà eàďeŶeİĐios,à ĐoŶsideƌaŶdo-seàosà iŵpaĐtosà aŵďieŶtais,à posiƟǀosà eàŶegaƟǀos,à assoĐiadosà ao
pƌoduto.

ϰ.ϭ.ϱ.ϳ. RepassaƌàaàseusàeŵpƌegadosàtodasàasàoƌieŶtaçƁesàƌefeƌeŶtesàăàƌeduçĆoàdoàĐoŶsuŵoàdeàeŶeƌgiaàeàĄgua.

ϰ.ϭ.ϱ.ϴ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeàĐoŶduziƌàsuasàaçƁesàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàƌeƋuisitosàlegaisàeàƌegulaŵeŶtosàapliĐĄǀeis,àoďseƌǀaŶdoàtaŵďĠŵàaàlegislaçĆoàaŵďieŶtalàpaƌaàaàpƌeǀeŶçĆoàdeàadǀeƌsidades
aoàŵeioàaŵďieŶteàeàăàsaúdeàdosàtƌaďalhadoƌesàeàeŶǀolǀidosàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços.

ϰ.ϭ.ϲ. OsàǀeíĐulosàautoŵotoƌesàuƟlizadosàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàaosàliŵitesàŵĄxiŵosàdeàƌuídosàfixadosàŶasàResoluçƁesàCONáMáàŶºàϬϭ/ϭϵϵϯ,àŶºàϬϴ/ϭϵϵϯ,àŶºàϭϳ/ϭϵϵϱ,àŶºàϮϰϮ/ϭϵϵϴ,
ŶºàϮϳϮ/ϮϬϬϬàeàlegislaçƁesàsupeƌǀeŶieŶtesàeàĐoƌƌelatas.



ϰ.ϭ.ϳ. OsàǀeíĐulosàautoŵotoƌesàuƟlizadosàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàaosàliŵitesàŵĄxiŵosàdeàeŵissĆoàdeàpolueŶtesàpƌoǀeŶieŶtesàdoàesĐapaŵeŶtoàfixadosàŶoàąŵďitoàdoàPƌogƌaŵaàde
CoŶtƌoleàdaàPoluiçĆoàdoàáƌàpoƌàVeíĐulosàáutoŵotoƌesà–àPROCONVE,àĐoŶfoƌŵeàResoluçĆoàCONáMáàŶºàϭϴ/ϭϵϴϲ,àĐoŵpleŵeŶtaçƁesàeàalteƌaçƁesàsupeƌǀeŶieŶtes.

ϰ.ϭ.ϴ. OsàǀeíĐulosàautoŵotoƌesàuƟlizadosàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàdeǀeƌĆoàseƌàsuďŵeƟdosàpeƌiodiĐaŵeŶteàaoàPƌogƌaŵaàdeàIŶspeçĆoàeàMaŶuteŶçĆoàdeàVeíĐulosàeŵàUsoà–àI/MàǀigeŶte,àŵaŶƟdoàpelo
ſƌgĆoàestadualàouàŵuŶiĐipalàĐoŵpeteŶte,àseŶdoàiŶspeĐioŶadosàeàapƌoǀadosàƋuaŶtoàaosàŶíǀeisàdeàeŵissĆoàdeàpolueŶtesàeàƌuídos,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌoĐediŵeŶtosàeàliŵitesàestaďeleĐidosàpeloàCONáMáàou,
ƋuaŶdoàĐouďeƌ,àpeloàſƌgĆoàƌespoŶsĄǀel,àĐoŶfoƌŵeàResoluçĆoàCONáMáàŶºàϰϭϴ/ϮϬϬϵ,àĐoŵpleŵeŶtaçƁesàeàalteƌaçƁesàsupeƌǀeŶieŶtes.

ϰ.ϭ.ϵ. RealizaƌàtƌeiŶaŵeŶtoàƌelaƟǀoàăàeĐoàĐoŶduçĆoàĐoŵàseŶsiďilizaçĆoàdosàĐoŶdutoƌesàpaƌaàaàƌeduçĆoàdoàĐoŶsuŵoàdeàĐoŵďusơǀelàeàdasàeŵissƁesàdeàgasesàpolueŶtesàeàeduĐaçĆoàaŵďieŶtal.

ϰ.ϭ.ϭϬ. álĠŵàdoàapoŶtadoàaĐiŵa,àdeǀeŵàseƌàoďseƌǀadasàpelaàCoŶtƌatadaàoutƌasàpƌĄƟĐasàsoĐiais,àdeǀeŶdoàĐoŵpƌoǀaƌ,àĐoŵoàĐoŶdiçĆoàpƌĠǀiaàăàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌatoàeàduƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàĐoŶtƌatual,àsoď
peŶaàdeàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual,àoàateŶdiŵeŶtoàdasàseguiŶtesàĐoŶdiçƁes:

ϰ.ϭ.ϭϬ.ϭ. NĆoàpossuiƌàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàeŵpƌegadoƌesàflagƌadosàexploƌaŶdoàtƌaďalhadoƌesàeŵàĐoŶdiçƁesàaŶĄlogasàăàesĐƌaǀidĆo,àiŶsƟtuídoàpelaàPoƌtaƌiaàIŶteƌŵiŶisteƌialàMTP“/MMIRDHàŶ.àϬϰ
deàϭϭ/Ϭϱ/ϮϬϭϲ;

ϰ.ϭ.ϭϬ.Ϯ. NĆoàteƌàsidoàĐoŶdeŶada,àaàCoŶtƌatadaàouàseusàdiƌigeŶtes,àpoƌàiŶfƌiŶgiƌàasàleisàdeàĐoŵďateàăàdisĐƌiŵiŶaçĆoàdeàƌaçaàouàdeàgġŶeƌo,àaoàtƌaďalhoàiŶfaŶƟlàeàaoàtƌaďalhoàesĐƌaǀo,àeŵàafƌoŶtaàa
pƌeǀisĆoàaosàaƌƟgosàϭ°àeàϭϳϬàdaàCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌalàdeàϭϵϴϴ,àdoàaƌt.àϭϰϵàdoàCſdigoàPeŶalàBƌasileiƌo,àdoàDeĐƌetoàŶ.àϱ.Ϭϭϳ/ϮϬϬϰà;pƌoŵulgaàoàPƌotoĐoloàdeàPaleƌŵoͿàeàdasàCoŶǀeŶçƁesàdaàOITàŶ.àϮϵàeàϭϬϱ.

ϰ.Ϯ. SuďĐoŶtƌatação
ϰ.Ϯ.ϭ. NĆoàĠàadŵiƟdaàaàsuďĐoŶtƌataçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatual.

ϰ.ϯ. GaƌaŶƟa da ĐoŶtƌatação
ϰ.ϯ.ϭ. “eƌĄàexigidaàaàgaƌaŶƟaàdaàĐoŶtƌataçĆoàdeàƋueàtƌataŵàosàaƌts.àϵϲàeàseguiŶtesàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/Ϯϭ,àŶoàpeƌĐeŶtualàdeàϱ%àeàĐoŶdiçƁesàdesĐƌitasàŶasàĐlĄusulasàdoàĐoŶtƌato.

ϰ.ϯ.Ϯ. EŵàĐasoàdeàopçĆoàpeloàseguƌo-gaƌaŶƟa,àaàpaƌteàadjudiĐatĄƌiaàdeǀeƌĄàapƌeseŶtĄ-la,àŶoàŵĄxiŵo,àatĠàaàdataàdeàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato.à

ϰ.ϯ.ϯ. áàgaƌaŶƟa,àŶasàŵodalidadesàĐauçĆoàeàfiaŶçaàďaŶĐĄƌia,àdeǀeƌĄàseƌàpƌestadaàeŵàatĠàϭϬàdiasàúteisàapſsàaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato.

ϰ.ϯ.ϰ. áàgaƌaŶƟaàpƌestadaàpeloàĐoŶtƌatadoàseƌĄàliďeƌadaàouàƌesƟtuídaàapſsàaàfielàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàouàapſsàaàsuaàexƟŶçĆoàpoƌàĐulpaàexĐlusiǀaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàe,àƋuaŶdoàeŵàdiŶheiƌo,àatualizada
ŵoŶetaƌiaŵeŶte.

ϰ.ϯ.ϱ. OàĐoŶtƌatoàofeƌeĐeƌĄàŵaioƌàdetalhaŵeŶtoàdasàƌegƌasàƋueàseƌĆoàapliĐadasàeŵàƌelaçĆoàăàgaƌaŶƟaàdaàĐoŶtƌataçĆo.à

ϰ.ϰ. Vistoƌia
ϰ.ϰ.ϭ. NĆoàhĄàŶeĐessidadeàdeàƌealizaçĆoàdeàaǀaliaçĆoàpƌĠǀiaàdoàloĐalàdeàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços.

ϱ. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
ϱ.ϭ. áàpƌeseŶteàĐoŶtƌataçĆoàtƌataàdeàseƌǀiçoàdeàtƌaŶspoƌteàdeàpassageiƌosàeŵàdoisàfoƌŵatos:àtƌaŶsfeƌàeàloĐaçĆoàdeàǀeíĐulo,àaŵďosàsoďàdeŵaŶda.

ϱ.Ϯ. àOsàǀeíĐulosàlistadosàdeǀeŵàoďseƌǀaƌ,àŶoàŵíŶiŵo,àasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶƟdasàŶesteàTeƌŵo,àĐoŶfoƌŵeàaàseguiƌ:

ϱ.Ϯ.ϭ. ÔŶiďus:àƟpoàexeĐuƟǀoàouàpaŶoƌąŵiĐo,àeŵàďoŵàestadoàdeàĐoŶseƌǀaçĆoàeàliŵpeza,àaŶoàdeàfaďƌiĐaçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàϮϬϮϬ,àĐoŵàŵotoƌista,àĐoŵàapƌoxiŵadaŵeŶteàϱϬàpoltƌoŶasàƌeĐliŶĄǀeisàe
ĐoŶfoƌtĄǀeisàĐoŵàĐiŶtoàdeàseguƌaŶçaàeàapoioàpaƌaàosàpĠs,àaƌàĐoŶdiĐioŶado,àďagageiƌosàaŵplosàeàjaŶelasà laĐƌadas.àPaƌaàtƌaŶspoƌteàdosàpaƌƟĐipaŶtesàdoàeǀeŶto.àEŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàpaŶdeŵiaàdaàCoǀidϭϵ,àos
ǀeíĐulosàdeàtƌaŶspoƌteàĐoleƟǀosàdeǀeŵàteƌàoàfiltƌoàdeàaƌàaďsolutoàHEPá.

ϱ.Ϯ.Ϯ. MiĐƌo-ÔŶiďus:àeŵàďoŵàestadoàdeàĐoŶseƌǀaçĆoàeàliŵpeza,àaŶoàdeàfaďƌiĐaçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàϮϬϮϬ,àĐoŵàŵotoƌista,àĐoŵàpoltƌoŶasàƌeĐliŶĄǀeisàeàĐoŶfoƌtĄǀeisà;deàϮϮàaàϯϬàpoltƌoŶasͿ,àĐoŵàĐiŶto
deàseguƌaŶça,àĐoŵàaƌàĐoŶdiĐioŶado,àeàďagageiƌosàaŵplos.àPaƌaàtƌaŶspoƌteàdeàĐoŶselheiƌosàeàeƋuipeàdeàapoioàdoàeǀeŶto.àEŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàpaŶdeŵiaàdaàCoǀidϭϵ,àosàǀeíĐulosàdeàtƌaŶspoƌteàĐoleƟǀosàdeǀeŵàteƌ
oàfiltƌoàdeàaƌàaďsolutoàHEPá.

ϱ.Ϯ.ϯ. VaŶ:àeŵàďoŵàestadoàdeàĐoŶseƌǀaçĆoàeàliŵpeza,àaŶoàdeàfaďƌiĐaçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàϮϬϮϬ,àĐoŵàŵotoƌista,àĐoŵàpoltƌoŶasàƌeĐliŶĄǀeisàeàĐoŶfoƌtĄǀeisà;apƌoxiŵadaŵeŶteàϭϲàpoltƌoŶasͿ,àĐoŵàĐiŶto
deàseguƌaŶçaàeàapoioàpaƌaàosàpĠs,àaƌàĐoŶdiĐioŶado,àďagageiƌosàaŵplosàeàjaŶelasàlaĐƌadas.àPaƌaàtƌaŶspoƌteàdeàĐoŶselheiƌosàeàeƋuipeàdeàapoioàdoàeǀeŶto.àEŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàpaŶdeŵiaàdaàCoǀidϭϵ,àosàǀeíĐulosàde
tƌaŶspoƌteàĐoleƟǀosàdeǀeŵàteƌàoàfiltƌoàdeàaƌàaďsolutoàHEPá.

ϱ.Ϯ.ϰ. CaƌƌoàExeĐuƟǀo:àƟpoàsedaŶàŵĠdio,àeŵàďoŵàestadoàdeàĐoŶseƌǀaçĆoàeàliŵpeza,àaŶoàdeàfaďƌiĐaçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàϮϬϮϬ,àĐoŵàŵotoƌista,àaƌàĐoŶdiĐioŶado,àsoŵàaŵďieŶte,àĐoŵàďagageiƌoàĐoŵ
ĐapaĐidadeàŵíŶiŵaàdeàϰϬϬàlitƌos.àPaƌaàtƌaŶspoƌteàdaàdiƌetoƌiaàdaàautaƌƋuia,àpalestƌaŶtes,àĐooƌdeŶaçĆoàdoàeǀeŶtoàeà/àouàĐasosàeŵeƌgeŶĐiais.àEŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàpaŶdeŵiaàdaàCoǀidϭϵ,àoàǀeíĐuloàdeǀeàteƌàuŵ
fƌasĐoàdeàĄlĐoolàlíƋuidoàpaƌaàhigieŶizaçĆoàeàuŵàfƌasĐoàdeàĄlĐoolàeŵàgel.

ϱ.Ϯ.ϱ. CaƌƌoàdeàPasseio:àƟpoàsedaŶàĐoŵpaĐto,àeŵàďoŵàestadoàdeàĐoŶseƌǀaçĆoàeàliŵpeza,àaŶoàdeàfaďƌiĐaçĆoàigualàouàsupeƌioƌàaàϮϬϮϬ,àĐoŵàŵotoƌista,àaƌàĐoŶdiĐioŶado,àsoŵàaŵďieŶte,àĐoŵàďagageiƌo
ĐoŵàĐapaĐidadeàŵíŶiŵaàdeàϯϬϬàlitƌos.àPaƌaàtƌaŶspoƌteàdaàdiƌetoƌiaàdaàautaƌƋuia,àpalestƌaŶtes,àĐooƌdeŶaçĆoàdoàeǀeŶtoàeà/àouàĐasosàeŵeƌgeŶĐiais.àEŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàpaŶdeŵiaàdaàCoǀidϭϵ,àoàǀeíĐuloàdeǀeàteƌ
uŵàfƌasĐoàdeàĄlĐoolàlíƋuidoàpaƌaàhigieŶizaçĆoàeàuŵàfƌasĐoàdeàĄlĐoolàeŵàgel.

ϱ.ϯ. OàoďjeƟǀoàdaàĐoŶtƌataçĆoàĠàoàdeà tƌaŶspoƌtaƌàosàpaƌƟĐipaŶtesàdoà“eŵiŶĄƌioàádŵiŶistƌaƟǀoàdoàCofeŶ,àƋueàaĐoŶteĐeƌĄàŶoàpeƌíodoàdeàϮϮàaàϮϱàdeàaďƌilàdeàϮϬϮϰ.àPaƌaàoàseƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌte,àhĄàa
pƌeǀisĆoàdeàseƌàexeĐutadoàŶosàdoisàdiasàaŶteƌioƌesàeàŶoàdiaàposteƌioƌàaoàpeƌíodoàdoàeǀeŶto,àdeǀidoàăàlogísƟĐaàdeàĐhegadasàeàpaƌƟdasàdeàǀƀos,àĐoŶfoƌŵeàjusƟfiĐaƟǀaàdaàEƋuipeàdeàPlaŶejaŵeŶtoàdaàCoŶtƌataçĆo
eàtaďelasàƌeƟƌadasàdoàETP,àtƌaŶsĐƌitasàaďaixo:

TABELA I - TƌaŶsfeƌ

Iteŵ TipoàdeàǀeíĐulo
QuaŶƟdadeàdeàVIáGEN“àpoƌàdia

QuaŶt.àdeàǀiageŶsàpoƌ
ǀeíĐuloDia

ϭ
Dia
Ϯ

Dia
ϯ

Dia
ϰ

Dia
ϱ

Dia
ϲ Diaàϳ

ϭ ÔŶiďus -- Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ -- ϮϬ
Ϯ MiĐƌo-ƀŶiďus -- Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ ϬϮ -- ϭϴ
ϯ VaŶ ϬϮ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ ϬϮ ϬϮ ϮϮ

ϰ Caƌƌoàde
Passeio -- Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ ϬϮ ϮϮ

à
à

TABELA II - LoĐação poƌ Ϯϰh
QuaŶt.àdeàǀeíĐulos

Iteŵ TipoàdeàǀeíĐulo
QuaŶƟdadeàdeàVEÍCULO“àpoƌàdia

Diaàϭ DiaàϮ Diaàϯ Diaàϰ Diaàϱ Diaàϲ Diaàϳ
ϱ ÔŶiďus -- -- -- -- Ϭϭ -- -- Ϭϭ
ϲ MiĐƌo-ƀŶiďus -- -- Ϭϭ Ϭϭ Ϭϭ Ϭϭ -- Ϭϰ
ϳ VaŶ Ϭϭ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ Ϭϭ ϭϮ
ϴ CaƌƌoàdeàPasseio Ϭϭ Ϭϭ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϭϮ
ϵ CaƌƌoàExeĐuƟǀo -- ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ Ϭϭ ϭϭ

à

ϱ.ϯ.ϭ. áàTaďelaàIàĠàƌefeƌeŶteàaoàseƌǀiçoàƟpoàtƌaŶsfeƌ,àĐoŵàƋuiloŵetƌageŵàesƟŵadaàeŵàϭϬϬàkŵàpoƌàǀiageŵ.

ϱ.ϯ.Ϯ. PaƌaàasàǀiageŶsàĐoŶstaŶtesàŶaàTaďelaàIàexisteŵàasàseguiŶtesàpƌeǀisƁesàdeàtƌajetos:

aͿ áeƌopoƌto/Hotel/áeƌopoƌto;

ďͿ HotĠis/Hotelà“edeàdoàEǀeŶto/HotĠis;

ĐͿ HotĠis/EspaçoàdoàJaŶtaƌàIŶsƟtuĐioŶal/HotĠis.

ϱ.ϯ.ϯ. ásàƌefeƌidasàǀiageŶsàdeǀeƌĆoàseƌàdeŵaŶdadasàĐoŵàϮϰàhoƌasàdeàaŶteĐedġŶĐia.

ϱ.ϯ.ϰ. áàtaďelaàIIàĠàfoƌŵadaàpoƌàǀeíĐulosàƋueàdeǀeŵàfiĐaƌàăàdisposiçĆoàϮϰàhoƌasàpoƌàdia,àĐoŵàƋuiloŵetƌageŵàliǀƌe.

ϱ.ϰ. Oà ƌefeƌidoàeǀeŶtoàseƌĄà ƌealizadoàeŵàBƌasília/DFàeà todosàosà tƌajetosà seàdaƌĆoàdeŶtƌoàdoàDistƌitoàFedeƌal.àásàdatasàexatasàdeà ƌealizaçĆoàdoàseƌǀiçoàdeà tƌaŶspoƌteàseƌĆoà iŶfoƌŵadasàĐoŵàϭϱàdiasàde
aŶteĐedġŶĐia.

ϱ.ϱ. OàseƌǀiçoàdeàtƌaŶspoƌteàdeǀeƌĄàseƌàsoďàdeŵaŶda.àáàƋuaŶƟdadeàdesĐƌitaàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàtƌata-seàdeàesƟŵaƟǀaàďaseadaàŶaàexpeƌiġŶĐia/histſƌiĐoàŶesseàƟpoàdeàeǀeŶto.àPoƌàseƌàuŵàseƌǀiço
exeĐutadoàĐoŶfoƌŵeàdeŵaŶda,àassiŵàĐoŵoàoàpagaŵeŶto,àduƌaŶteàoàpeƌíodoàdoàeǀeŶtoàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàaàƌealàŶeĐessidade,àoàCofeŶàŶĆoàfiĐaàoďƌigadoàaàĐoŶtƌataƌàosàseƌǀiçosàŶaàtotalidadeàdoàǀaloƌàeàƋuaŶƟdade
esƟŵados.

ϱ.ϲ. álĠŵàdoàhoƌĄƌioàdeàpƌestaçĆoàdoàseƌǀiço,àoàŶúŵeƌoàtotalàdeàpassageiƌosàeàaàlistageŵàĐoŶteŶdoàŶoŵeàeàdoĐuŵeŶtoàdeàideŶƟfiĐaçĆoàseƌĆoàiŶfoƌŵadosàăàCoŶtƌatadaàeŵàatĠàϰà;ƋuatƌoͿàdiasàaŶtesàdo
iŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços.

ϱ.ϳ. OsàpŶeusàdeàtodosàosàautoŵſǀeisàeàtodosàosàdeŵaisàaĐessſƌiosàeàeƋuipaŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàdeàaĐoƌdoàĐoŵàasàŶoƌŵasàdoàCoŶtƌaŶ.

ϱ.ϴ. TodosàosàǀeíĐulosàdeǀeƌĆoàestaƌàĐoŵàoàseguƌoàoďƌigatſƌio,à seguƌoàdoàǀeíĐulo,à seguƌoàdeàƌespoŶsaďilidadeàĐiǀilàpaƌaàosàpassageiƌos,à legalŵeŶteà liĐeŶĐiados,àŵaŶuteŶçĆo,à ƌeǀisĆoàeàdoĐuŵeŶtaçĆo
ƌigoƌosaŵeŶteàeŵàdiaàeàtodosàosàeƋuipaŵeŶtosàdeàseguƌaŶçaàexigidosàpelaàlegislaçĆoàeàƌesoluçƁesàpeƌƟŶeŶtes,àdeǀeŶdoàseƌàĐoŵpƌoǀadaàaàsituaçĆoàƌegulaƌàdaàfƌotaàeŵàatĠàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteisàaŶtesàdoàiŶíĐioàda
pƌestaçĆoàdosàseƌǀiços.

ϱ.ϴ.ϭ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄàĐoŵuŶiĐaƌàaoàfisĐalàdeàĐoŶtƌato,àĐoŵàaŶteĐedġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϱà ;ĐiŶĐoͿàdiasàúteisàdoà iŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços,àaà ƌelaçĆoàĐoŶteŶdoàoàƟpo,àŵaƌĐa/ŵodeloàeàaŶo
faďƌiĐaçĆoàdosàǀeíĐulosàƋueàseƌĆoàuƟlizadosàe,àaiŶda,àaàesĐalaàdeàpƌofissioŶaisàĐoŵàoàŶoŵe,àƌegistƌoàdaàCaƌteiƌaàNaĐioŶalàdeàHaďilitaçĆoàeàtelefoŶeàdeàĐoŶtatoàdosàƌespeĐƟǀosàŵotoƌistas,àďeŵàĐoŵoàĐoŵpƌoǀaƌ
aàsituaçĆoàƌegulaƌàdaàfƌotaàŶoàŵesŵoàpeƌíodo.

ϱ.ϵ. TodasàasàdespesasàdeàŵaŶuteŶçĆo,àhigieŶizaçĆo,àƌepaƌo,àsuďsƟtuiçĆoàdeàǀeíĐuloàeŵàƋualƋueƌàĐaso,àtaxas,àliĐeŶças,àseguƌos,àiŵpostos,àpedĄgios,àŵultasàeàoutƌasàƌelaƟǀasàăàaƟǀidadeàdeàtƌaŶspoƌteàsĆo
deàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatada.

ϱ.ϵ.ϭ. ÉàdeàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatadaàsuďsƟtuiƌàiŵediataŵeŶteàƋualƋueƌàǀeíĐuloàƋue,àpoƌàƋualƋueƌàŵoƟǀo,àŶĆoàteŶhaàĐoŶdiçƁesàdeàpƌestaƌàoàseƌǀiço,àseŵàƀŶusàpaƌaàoàCofeŶ.



ϱ.ϭϬ. áàfiŵàdeàpƌeǀeŶiƌàaàĐiƌĐulaçĆoàeàtƌaŶsŵissĆoàdoàCoƌoŶaàǀíƌus,àaàĐadaàǀiageŵàtodosàosàǀeíĐulosàdeǀeƌĆoàseƌàsuďŵeƟdosàaàpƌoĐessoàdeàhigieŶizaçĆo/desiŶfeĐçĆoàdeàtodoàseuàiŶteƌioƌà;poltƌoŶas,àjaŶelas,
teto,àpisoàeàďaŶheiƌoͿ.

ϱ.ϭϭ. OàFisĐalàdoàCoŶtƌatoàiŶdiĐadoàpeloàCofeŶ,àjuŶtaŵeŶteàĐoŵàoàpƌepostoàdaàCoŶtƌatada,àdefiŶiƌĄàoàĐƌoŶogƌaŵaàpaƌaàŵoǀiŵeŶtaçĆoàdosàǀeíĐulos.

ϱ.ϭϮ. TodasàasàdespesasàƌefeƌeŶtesàaoàaďasteĐiŵeŶtoàdosàǀeíĐulosàseƌĆoàdeàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatada,àseŵàƀŶusàpaƌaàoàCofeŶ.àOsàǀeíĐulosàdeǀeŵàseƌàĐoŵpletaŵeŶteàƌeaďasteĐidosàaŶtesàdoàhoƌĄƌio
pƌeǀistoàpaƌaàĐadaàexeĐuçĆoàdeàĐadaàtƌajeto.

ϱ.ϭϯ. OsàŵotoƌistasàdeǀeŵàseƌàlegalŵeŶteàhaďilitadosàpelosàſƌgĆosàĐoŵpeteŶtes,àseguŶdoàasàŶoƌŵasàeàleisàdeàtƌąŶsito,àpaƌaàĐoŶduziƌàoàƟpoàespeĐífiĐoàdeàǀeíĐuloàaƋuiàlistado,àalĠŵàdeàapƌeseŶtaƌeŵ-se
ĐoŵàdisĐƌiçĆoàeà soďƌiedade,àpostuƌaàpƌofissioŶal,à tƌajaŶdoà ƌoupasàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàpƌofissĆo,àdeǀeŶdoàpoƌtaƌà taŵďĠŵ,à ĐoŵoàeƋuipaŵeŶtoàdeà tƌaďalho,à telefoŶesàŵſǀeisàaptosàpaƌaàefetuaƌàeà ƌeĐeďeƌ
ligaçƁesàseŵàƀŶusàpaƌaàoàCofeŶ.

ϱ.ϭϯ.ϭ. áŶtesàdeàƌealizaƌàosàseƌǀiços,àaàCoŶtƌatada,àpoƌàŵeioàdeàseusàŵotoƌistas,àdeǀeƌĄàǀistoƌiaƌàǀeíĐuloàdeàtƌaŶspoƌteàĐoleƟǀo,àĐheĐaŶdoàdoĐuŵeŶtaçĆo,àfuŶĐioŶaŵeŶtoàdosàeƋuipaŵeŶtosàdo
ǀeíĐuloàeàaàĐoŶseƌǀaçĆoàeàtodosàdeŵaisàiteŶsàoďƌigatſƌios,àĐoŵoàluzes,àpŶeus,àexƟŶtoƌesàeàoutƌos.

ϱ.ϭϯ.Ϯ. OsàŵotoƌistasàdeǀeŵàtƌafegaƌàeŵàǀeloĐidadeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàloĐal,àpƌestaƌàsoĐoƌƌoàaosàpassageiƌosàeàaàteƌĐeiƌos,àauxiliaƌàŶoàĐoŶtƌoleàdeàeŵďaƌƋueàeàdeseŵďaƌƋueàdeàpassageiƌos,àeŶtƌe
outƌasàfuŶçƁes.

ϱ.ϭϯ.ϯ. álĠŵàdisso,àdeǀeƌĆoàǀeƌifiĐaƌàiƟŶeƌĄƌioàdeàǀiageŶs:àleƌàguiasàdeàƌuas;àpaƌaƌàeŵàloĐaisàpƌĠ-estaďeleĐidosàpaƌaàeŵďaƌƋueàeàdeseŵďaƌƋue;àaŶotaƌàdadosàdoàpeƌĐuƌso;àƌelataƌàatƌasos,àaĐideŶtes
eàiŶĐideŶtes,àseŵpƌeàpƌezaŶdoàpeloàtƌajetoàŵaisàseguƌoàeàƌĄpido,àpƌefeƌeŶĐialŵeŶteàeŵàǀiasàasfaltadas,àdeàŵodoàaàeǀitaƌàfalhasàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços;

ϱ.ϭϰ. TodosàosàĐustos,àŶoàƋueàĐouďeƌ,àĐoŵàpassageŵ,àhospedageŵ,àdesloĐaŵeŶto,àaliŵeŶtaçĆo,àdesĐaŶso,àpeƌŶoiteàeàoutƌosàƌefeƌeŶtesàaàtodosàosàfuŶĐioŶĄƌiosàƋueàexeĐutaƌĆoàoàseƌǀiçoàdeàtƌaŶspoƌteàsĆo
deàƌespoŶsaďilidadeàdaàCoŶtƌatada.

ϱ.ϭϱ. áàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàaƋuiàdesĐƌitosàdeǀeƌĄàoďseƌǀaƌàaàƌegulaŵeŶtaçĆoàdaàágġŶĐiaàNaĐioŶalàdeàTƌaŶspoƌteàTeƌƌestƌe;áNTTͿ,àdoàCſdigoàdeàTƌąŶsitoàBƌasileiƌoàeàdosàdeŵaisàƌegƌaŵeŶtosàpeƌƟŶeŶtes
ǀigeŶtes,àŶoàƋueàĐouďeƌ.

ϱ.ϭϲ. Osà seƌǀiçosàpƌestadosàpelosàŵotoƌistasàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàaà todasàasàŶoƌŵasà tĠĐŶiĐasàapliĐĄǀeis,à iŶĐlusiǀeà seguƌaŶçaàeà zeloàŶaàexeĐuçĆo,àaàfiŵàdeàpƌopoƌĐioŶaƌàƋualidadeàaosà seƌǀiços,àďeŵàĐoŵo
pƌeseƌǀaƌàaàiŶtegƌidadeàdosàusuĄƌiosàeàaàgaƌaŶƟaàdosàeƋuipaŵeŶtos;

ϱ.ϭϳ. ÉàoďƌigaçĆoàdaàCoŶtƌatadaàaàadŵiŶistƌaçĆoàdeàsituaçƁesàeŵeƌgeŶĐiaisàdeàaĐideŶtesàĐoŵàefiĐĄĐia,àŵiƟgaŶdoàosàiŵpaĐtosàaosàeŵpƌegados,àĐolaďoƌadoƌes,àusuĄƌiosàeàaoàŵeioàaŵďieŶte.

ϱ.ϭϴ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeàseàƌespoŶsaďilizaƌàpelaàsuďsƟtuiçĆoàdosàĐolaďoƌadoƌesàeŵàseƌǀiço,àiŶĐlusiǀeàĐoŵ ĐoŶtƌoleàdaàesĐalaàdeàtƌaďalhoàdosàpƌofissioŶais,àŶĆoàseŶdoàpeƌŵiƟdaàaàpƌoƌƌogaçĆoàdaàjoƌŶadaàde
tƌaďalho,àalĠŵàdoàpƌeǀistoàŶaàlegislaçĆo,àƌespeitaŶdoàaàĐaƌgaàhoƌĄƌiaàdaàpƌofissĆo.

ϱ.ϭϵ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeƌĄà ateŶdeƌàpƌoŶtaŵeŶteàƋuaisƋueƌà exigġŶĐiasàdaàfisĐalizaçĆoàdoà ĐoŶtƌato,à iŶeƌeŶtesà aoàoďjetoàdaà ĐoŶtƌataçĆo,à iŶĐlusiǀeà asà soliĐitaçƁesàƋuaŶtoàaà suďsƟtuiçƁesàdaàŵĆo-de-oďƌa
desƋualifiĐadaàouàeŶteŶdidaàĐoŵoàiŶadeƋuadaàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços.

ϱ.ϮϬ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeàŵaŶteƌàdispoŶiďilidadeàdeàefeƟǀoàdeŶtƌoàdosàpadƌƁesàexigidosàŶesteàTeƌŵoàpaƌaàateŶdeƌàeǀeŶtuaisàaĐƌĠsĐiŵosàsoliĐitadosàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,àďeŵàĐoŵoàiŵpediƌàƋueàaàŵĆo-de-
oďƌaàƋueàĐoŵeteƌàfaltaàdisĐipliŶaƌ,àƋualifiĐadaàĐoŵoàdeàŶatuƌezaàgƌaǀe,àsejaàŵaŶƟdaàouàǀolteàaàpƌestaƌàosàseƌǀiços.

ϱ.Ϯϭ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeàfoƌŶeĐeƌàaosàseusàfuŶĐioŶĄƌiosàuŶifoƌŵesàpaƌaàaàƌealizaçĆoàdosàseƌǀiços.àáàCoŶtƌatadaàŶĆoàpodeƌĄàƌepassaƌàosàĐustosàdeàƋualƋueƌàuŵàdosàiteŶsàdoàuŶifoƌŵeàeàeƋuipaŵeŶtosàaàseus
eŵpƌegados

ϱ.ϮϮ. áàCoŶtƌatadaàdeǀeàassuŵiƌàtodosàosàgastosàeàdespesasàfeitasàpaƌaàoàadiŵpleŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàdeĐoƌƌeŶtesàdoàĐoŶtƌato.

ϱ.Ϯϯ. TƌaŶsição CoŶtƌatual
ϱ.Ϯϯ.ϭ. NĆoàseƌĆoàŶeĐessĄƌiosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàtƌaŶsiçĆoàeàfiŶalizaçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeǀidoàăsàĐaƌaĐteƌísƟĐasàdoàoďjeto,àuŵaàǀezàƋueàŶĆoàhaǀeƌĄàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàĐoŶheĐiŵeŶto,àteĐŶologiaàeàtĠĐŶiĐas
eŵpƌegadasàpaƌaàesseàƟpoàdeàseƌǀiço.

ϲ. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
ϲ.ϭ. Oà ĐoŶtƌatoà deǀeƌĄà seƌà exeĐutadoà fielŵeŶteà pelasà paƌtes,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà ĐlĄusulasà aǀeŶçadasà eà asà Ŷoƌŵasà daà Leià Ŷºà ϭϰ.ϭϯϯ,à deà ϮϬϮϭ,à eà Đadaà paƌteà ƌespoŶdeƌĄà pelasà ĐoŶseƋuġŶĐiasà deà sua
iŶexeĐuçĆoàtotalàouàpaƌĐial.

ϲ.Ϯ. EŵàĐasoàdeàiŵpediŵeŶto,àoƌdeŵàdeàpaƌalisaçĆoàouàsuspeŶsĆoàdoàĐoŶtƌato,àoàĐƌoŶogƌaŵaàdeàexeĐuçĆoàseƌĄàpƌoƌƌogadoàautoŵaƟĐaŵeŶteàpeloàteŵpoàĐoƌƌespoŶdeŶte,àaŶotadasàtaisàĐiƌĐuŶstąŶĐias
ŵediaŶteàsiŵplesàaposƟla.

ϲ.ϯ. ásàĐoŵuŶiĐaçƁesàeŶtƌeàoàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàeàaàĐoŶtƌatadaàdeǀeŵàseƌàƌealizadasàpoƌàesĐƌitoàseŵpƌeàƋueàoàatoàexigiƌàtalàfoƌŵalidade,àadŵiƟŶdo-seàoàusoàdeàŵeŶsageŵàeletƌƀŶiĐaàpaƌaàesseàfiŵ.

ϲ.ϰ. OàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌàƌepƌeseŶtaŶteàdaàeŵpƌesaàpaƌaàadoçĆoàdeàpƌoǀidġŶĐiasàƋueàdeǀaŵàseƌàĐuŵpƌidasàdeàiŵediato.

ϲ.ϱ. Pƌeposto
ϲ.ϱ.ϭ. áà CoŶtƌatadaà desigŶaƌĄà foƌŵalŵeŶteà oà pƌepostoà daà eŵpƌesa,à aŶtesà doà iŶíĐioà daà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiços,à iŶdiĐaŶdoàŶoà iŶstƌuŵeŶtoà osà podeƌesà eà deǀeƌesà eŵà ƌelaçĆoà ăà exeĐuçĆoàdoà oďjeto
ĐoŶtƌatado.

ϲ.ϱ.Ϯ. OàCofeŶàpodeƌĄàƌeĐusaƌ,àdesdeàƋueàjusƟfiĐadaŵeŶte,àaàiŶdiĐaçĆoàouàaàŵaŶuteŶçĆoàdoàpƌepostoàdaàeŵpƌesa,àhipſteseàeŵàƋueàaàCoŶtƌatadaàdesigŶaƌĄàoutƌoàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdaàaƟǀidade.

ϲ.ϲ. FisĐalização
ϲ.ϲ.ϭ. áàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĄàseƌàaĐoŵpaŶhadaàeàfisĐalizadaàpelo;sͿàfisĐal;isͿàdoàĐoŶtƌato,àouàpelosàƌespeĐƟǀosàsuďsƟtutos.

ϲ.ϳ. FisĐalização TĠĐŶiĐa
ϲ.ϳ.ϭ. OàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàaĐoŵpaŶhaƌĄàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àpaƌaàƋueàsejaŵàĐuŵpƌidasàtodasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶoàĐoŶtƌato,àdeàŵodoàaàasseguƌaƌàosàŵelhoƌesàƌesultadosàpaƌaàa
ádŵiŶistƌaçĆo.

ϲ.ϳ.Ϯ. Oà fisĐalà tĠĐŶiĐoà doà ĐoŶtƌatoà aŶotaƌĄà Ŷoà histſƌiĐoà deà geƌeŶĐiaŵeŶtoà doà ĐoŶtƌatoà todasà asà oĐoƌƌġŶĐiasà ƌelaĐioŶadasà ăà exeĐuçĆoà doà ĐoŶtƌato,à Đoŵà aà desĐƌiçĆoà doà Ƌueà foƌà ŶeĐessĄƌioà paƌaà a
ƌegulaƌizaçĆoàdasàfaltasàouàdosàdefeitosàoďseƌǀados.

ϲ.ϳ.ϯ. IdeŶƟfiĐadaàƋualƋueƌàiŶexaƟdĆoàouàiƌƌegulaƌidade,àoàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàeŵiƟƌĄàŶoƟfiĐaçƁesàpaƌaàaàĐoƌƌeçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àdeteƌŵiŶaŶdoàpƌazoàpaƌaàaàĐoƌƌeçĆo.

ϲ.ϳ.ϰ. OàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàiŶfoƌŵaƌĄàaoàgestoƌàdoàĐoŶtato,àeŵàteŵpoàhĄďil,àaàsituaçĆoàƋueàdeŵaŶdaƌàdeĐisĆoàouàadoçĆoàdeàŵedidasàƋueàultƌapasseŵàsuaàĐoŵpetġŶĐia,àpaƌaàƋueàadoteàas
ŵedidasàŶeĐessĄƌiasàeàsaŶeadoƌas,àseàfoƌàoàĐaso.

ϲ.ϳ.ϱ. NoàĐasoàdeàoĐoƌƌġŶĐiasàƋueàpossaŵàiŶǀiaďilizaƌàaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàŶasàdatasàapƌazadas,àoàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàĐoŵuŶiĐaƌĄàoàfatoàiŵediataŵeŶteàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato.

ϲ.ϳ.ϲ. OàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàĐoŵuŶiĐaƌĄàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato,àeŵàteŵpoàhĄďil,àoàtĠƌŵiŶoàdoàĐoŶtƌatoàsoďàsuaàƌespoŶsaďilidade,àĐoŵàǀistasàăàteŵpesƟǀaàƌeŶoǀaçĆoàouàăàpƌoƌƌogaçĆoàĐoŶtƌatual.

ϲ.ϴ. FisĐalização AdŵiŶistƌaƟva
ϲ.ϴ.ϭ. OàfisĐalàadŵiŶistƌaƟǀoàdoàĐoŶtƌatoàǀeƌifiĐaƌĄàaàŵaŶuteŶçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàdaàĐoŶtƌatada,àaĐoŵpaŶhaƌĄàoàeŵpeŶho,àoàpagaŵeŶto,àasàgaƌaŶƟas,àasàglosasàeàaà foƌŵalizaçĆoàde
aposƟlaŵeŶtoàeàteƌŵosàadiƟǀos,àsoliĐitaŶdoàƋuaisƋueƌàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpƌoďatſƌiosàpeƌƟŶeŶtes,àĐasoàŶeĐessĄƌio.

ϲ.ϴ.Ϯ. CasoàoĐoƌƌaàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàoďƌigaçƁesàĐoŶtƌatuais,àoàfisĐalàadŵiŶistƌaƟǀoàdoàĐoŶtƌatoàatuaƌĄàteŵpesƟǀaŵeŶteàŶaàsoluçĆoàdoàpƌoďleŵa,àƌepoƌtaŶdoàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàƋueàtoŵe
asàpƌoǀidġŶĐiasàĐaďíǀeis,àƋuaŶdoàultƌapassaƌàaàsuaàĐoŵpetġŶĐia.

ϲ.ϵ. Gestoƌ do CoŶtƌato
ϲ.ϵ.ϭ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàĐooƌdeŶaƌĄàaàatualizaçĆoàdoàpƌoĐessoàdeàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàfisĐalizaçĆoàdoàĐoŶtƌatoàĐoŶteŶdoàtodosàosàƌegistƌosàfoƌŵaisàdaàexeĐuçĆoàŶoàhistſƌiĐoàdeàgeƌeŶĐiaŵeŶtoàdo
ĐoŶtƌato,àaàexeŵploàdaàoƌdeŵàdeàseƌǀiço,àdoàƌegistƌoàdeàoĐoƌƌġŶĐias,àdasàalteƌaçƁesàeàdasàpƌoƌƌogaçƁesàĐoŶtƌatuais,àelaďoƌaŶdoàƌelatſƌioàĐoŵàǀistasàăàǀeƌifiĐaçĆoàdaàŶeĐessidadeàdeàadeƋuaçƁesàdoàĐoŶtƌato
paƌaàfiŶsàdeàateŶdiŵeŶtoàdaàfiŶalidadeàdaàadŵiŶistƌaçĆo.

ϲ.ϵ.Ϯ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàaĐoŵpaŶhaƌĄàosàƌegistƌosàƌealizadosàpelosàfisĐaisàdoàĐoŶtƌato,àdeàtodasàasàoĐoƌƌġŶĐiasàƌelaĐioŶadasàăàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàasàŵedidasàadotadas,àiŶfoƌŵaŶdo,àseàfoƌào
Đaso,àăàautoƌidadeàsupeƌioƌàăƋuelasàƋueàultƌapassaƌeŵàaàsuaàĐoŵpetġŶĐia.

ϲ.ϵ.ϯ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàaĐoŵpaŶhaƌĄàaàŵaŶuteŶçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàdaàĐoŶtƌatada,àpaƌaàfiŶsàdeàeŵpeŶhoàdeàdespesaàeàpagaŵeŶto,àeàaŶotaƌĄàosàpƌoďleŵasàƋueàoďsteŵàoàfluxo
ŶoƌŵalàdaàliƋuidaçĆoàeàdoàpagaŵeŶtoàdaàdespesaàŶoàƌelatſƌioàdeàƌisĐosàeǀeŶtuais.

ϲ.ϵ.ϰ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàeŵiƟƌĄàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdaàaǀaliaçĆoàƌealizadaàpelosàfisĐaisàtĠĐŶiĐo,àadŵiŶistƌaƟǀoàeàsetoƌialàƋuaŶtoàaoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpeloàĐoŶtƌatado,
ĐoŵàŵeŶçĆoà aoà seuà deseŵpeŶhoà Ŷaà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à ďaseadoà Ŷosà iŶdiĐadoƌesà oďjeƟǀaŵeŶteà defiŶidosà eà afeƌidos,à eà aà eǀeŶtuaisà peŶalidadesà apliĐadas,à deǀeŶdoà ĐoŶstaƌà doà Đadastƌoà deà atestoà de
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁes.à;DeĐƌetoàŶºàϭϭ.Ϯϰϲ,àdeàϮϬϮϮ,àaƌt.àϮϭ,àVIIIͿ.

ϲ.ϵ.ϱ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàtoŵaƌĄàpƌoǀidġŶĐiasàpaƌaàaàfoƌŵalizaçĆoàdeàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀoàdeàƌespoŶsaďilizaçĆoàpaƌaàfiŶsàdeàapliĐaçĆoàdeàsaŶçƁes,àaàseƌàĐoŶduzidoàpelaàĐoŵissĆoàdeàƋueàtƌataào
aƌt.àϭϱϴàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àouàpeloàageŶteàouàpeloàsetoƌàĐoŵàĐoŵpetġŶĐiaàpaƌaàtal,àĐoŶfoƌŵeàoàĐaso.

ϲ.ϵ.ϲ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĄàelaďoƌaƌàƌelatſƌioàfiŶalàĐoŵàiŶfoƌŵaçƁesàsoďƌeàaàĐoŶseĐuçĆoàdosàoďjeƟǀosàƋueàteŶhaŵàjusƟfiĐadoàaàĐoŶtƌataçĆoàeàeǀeŶtuaisàĐoŶdutasàaàseƌeŵàadotadasàpaƌaào
apƌiŵoƌaŵeŶtoàdasàaƟǀidadesàdaàádŵiŶistƌaçĆo.

ϲ.ϵ.ϳ. OàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĄàeŶǀiaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌƟŶeŶteàaoàsetoƌàdeàĐoŶtƌatosàpaƌaàaàfoƌŵalizaçĆoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàliƋuidaçĆoàeàpagaŵeŶto,àŶoàǀaloƌàdiŵeŶsioŶadoàpelaàfisĐalizaçĆo
eàgestĆoàŶosàteƌŵosàdoàĐoŶtƌato.

ϳ. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
ϳ.ϭ. áàaǀaliaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàuƟlizaƌĄàoàdispostoàŶesteàiteŵ.

ϳ.ϭ.ϭ. “eƌĄàiŶdiĐadaàaàƌeteŶçĆoàouàglosaàŶoàpagaŵeŶto,àpƌopoƌĐioŶalàăàiƌƌegulaƌidadeàǀeƌifiĐada,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàĐaďíǀeis,àĐasoàseàĐoŶstateàƋueàaàCoŶtƌatada:

ϳ.ϭ.ϭ.ϭ. ŶĆoàpƌoduziƌàosàƌesultadosàaĐoƌdados;

ϳ.ϭ.ϭ.Ϯ. deixaƌàdeàexeĐutaƌ,àouàŶĆoàexeĐutaƌàĐoŵàaàƋualidadeàŵíŶiŵaàexigidaàasàaƟǀidadesàĐoŶtƌatadas;àou

ϳ.ϭ.ϭ.ϯ. deixaƌàdeàuƟlizaƌàŵateƌiaisàeàƌeĐuƌsosàhuŵaŶosàexigidosàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdoàseƌǀiço,àouàuƟlizĄ-losàĐoŵàƋualidadeàouàƋuaŶƟdadeàiŶfeƌioƌàăàdeŵaŶdada.

ϳ.Ϯ. Do ReĐeďiŵeŶto



ϳ.Ϯ.ϭ. OsàseƌǀiçosàseƌĆoàƌeĐeďidosàpƌoǀisoƌiaŵeŶte,àŶoàpƌazoàdeàatĠàϯà;tƌġsͿàdias,àpelosàfisĐaisàtĠĐŶiĐoàeàadŵiŶistƌaƟǀo,àŵediaŶteàteƌŵosàdetalhados,àƋuaŶdoàǀeƌifiĐadoàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàexigġŶĐias
deàĐaƌĄteƌàtĠĐŶiĐoàeàadŵiŶistƌaƟǀo.

ϳ.Ϯ.Ϯ. OàpƌazoàdaàdisposiçĆoàaĐiŵaàseƌĄàĐoŶtadoàdoàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàĐoŵuŶiĐaçĆoàdeàĐoďƌaŶçaàoƌiuŶdaàdoàĐoŶtƌatadoàĐoŵàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàaàƋueàseàƌefeƌeŵàaàpaƌĐelaàaàseƌ
paga.

ϳ.Ϯ.ϯ. OàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàƌealizaƌĄàoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌioàdoàoďjetoàdoàĐoŶtƌatoàŵediaŶteàteƌŵoàdetalhadoàƋueàĐoŵpƌoǀeàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàexigġŶĐiasàdeàĐaƌĄteƌàtĠĐŶiĐo.

ϳ.Ϯ.ϰ. OàfisĐalàadŵiŶistƌaƟǀoàdoàĐoŶtƌatoàƌealizaƌĄàoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌioàdoàoďjetoàdoàĐoŶtƌatoàŵediaŶteàteƌŵoàdetalhadoàƋueàĐoŵpƌoǀeàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàexigġŶĐiasàdeàĐaƌĄteƌàadŵiŶistƌaƟǀo.

ϳ.Ϯ.ϱ. OàfisĐalàsetoƌialàdoàĐoŶtƌato,àƋuaŶdoàhouǀeƌ,àƌealizaƌĄàoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌioàsoďàoàpoŶtoàdeàǀistaàtĠĐŶiĐoàeàadŵiŶistƌaƟǀo.

ϳ.Ϯ.ϲ. PaƌaàefeitoàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌio,àaoàfiŶalàdeàĐadaàpeƌíodoàdeàfatuƌaŵeŶto,àoàfisĐalàtĠĐŶiĐoàdoàĐoŶtƌatoàdeǀeƌĄàapuƌaƌàoàƌesultadoàdasàaǀaliaçƁesàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàe,àseàfoƌàoàĐaso,àa
aŶĄliseàdoàdeseŵpeŶhoàeàƋualidadeàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàƌealizadosàeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàosàiŶdiĐadoƌesàpƌeǀistos,àƋueàpodeƌĄàƌesultaƌàŶoàƌediŵeŶsioŶaŵeŶtoàdeàǀaloƌesàaàseƌeŵàpagosàăàĐoŶtƌatada,
ƌegistƌaŶdoàeŵàƌelatſƌioàaàseƌàeŶĐaŵiŶhadoàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌato.

ϳ.Ϯ.ϲ.ϭ. “eƌĄàĐoŶsideƌadoàĐoŵoàoĐoƌƌidoàoàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌioàĐoŵàaàeŶtƌegaàdoàteƌŵoàdetalhadoàou,àeŵàhaǀeŶdoàŵaisàdeàuŵàaàseƌàfeito,àĐoŵàaàeŶtƌegaàdoàúlƟŵo.à

ϳ.Ϯ.ϲ.Ϯ. áàCoŶtƌatadaàfiĐaàoďƌigadaàaàƌepaƌaƌ,àĐoƌƌigiƌ,àƌeŵoǀeƌ,àƌeĐoŶstƌuiƌàouàsuďsƟtuiƌ,àăsàsuasàexpeŶsas,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àoàoďjetoàeŵàƋueàseàǀeƌifiĐaƌeŵàǀíĐios,àdefeitosàouàiŶĐoƌƌeçƁes
ƌesultaŶtesàdaàexeĐuçĆoàouàŵateƌiaisàeŵpƌegados,àĐaďeŶdoàăàfisĐalizaçĆoàŶĆoàatestaƌàaàúlƟŵaàe/ouàúŶiĐaàŵediçĆoàdeàseƌǀiçosàatĠàƋueàsejaŵàsaŶadasàtodasàasàeǀeŶtuaisàpeŶdġŶĐiasàƋueàpossaŵàǀiƌàaàseƌ
apoŶtadasàŶoàReĐeďiŵeŶtoàPƌoǀisſƌio.

ϳ.Ϯ.ϲ.ϯ. áàfisĐalizaçĆoàŶĆoàefetuaƌĄàoàatesteàdaàúlƟŵaàe/ouàúŶiĐaàŵediçĆoàdeàseƌǀiçosàatĠàƋueàsejaŵàsaŶadasà todasàasàeǀeŶtuaisàpeŶdġŶĐiasàƋueàpossaŵàǀiƌàaàseƌàapoŶtadasàŶoàReĐeďiŵeŶto
Pƌoǀisſƌio.

ϳ.Ϯ.ϲ.ϰ. OàƌeĐeďiŵeŶtoàpƌoǀisſƌioàtaŵďĠŵàfiĐaƌĄàsujeito,àƋuaŶdoàĐaďíǀel,àăàĐoŶĐlusĆoàdeàtodosàosàtestesàdeàĐaŵpoàeàăàeŶtƌegaàdosàMaŶuaisàeàIŶstƌuçƁesàexigíǀeis.

ϳ.Ϯ.ϲ.ϱ. OsàseƌǀiçosàpodeƌĆoàseƌàƌejeitados,àŶoàtodoàouàeŵàpaƌte,àƋuaŶdoàeŵàdesaĐoƌdoàĐoŵàasàespeĐifiĐaçƁesàĐoŶstaŶtesàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàŶaàpƌoposta,àseŵàpƌejuízoàdaàapliĐaçĆoàdas
peŶalidades.

ϳ.Ϯ.ϳ. QuaŶdoàaàfisĐalizaçĆoàfoƌàexeƌĐidaàpoƌàuŵàúŶiĐoàseƌǀidoƌ,àoàTeƌŵoàDetalhadoàdeǀeƌĄàĐoŶteƌàoàƌegistƌo,àaàaŶĄliseàeàaàĐoŶĐlusĆoàaĐeƌĐaàdasàoĐoƌƌġŶĐiasàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àeŵàƌelaçĆoàă
fisĐalizaçĆoàtĠĐŶiĐaàeàadŵiŶistƌaƟǀaàeàdeŵaisàdoĐuŵeŶtosàƋueàjulgaƌàŶeĐessĄƌios,àdeǀeŶdoàeŶĐaŵiŶhĄ-losàaoàgestoƌàdoàĐoŶtƌatoàpaƌaàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟǀo.

ϳ.Ϯ.ϴ. Osà seƌǀiçosà seƌĆoà ƌeĐeďidosà defiŶiƟǀaŵeŶteà Ŷoà pƌazoà deà atĠà ϱà ;ĐiŶĐoͿà dias,à ĐoŶtadosà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà pƌoǀisſƌio,à poƌà seƌǀidoƌà ouà ĐoŵissĆoà desigŶadaà pelaà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶte,à apſsà a
ǀeƌifiĐaçĆoàdaàƋualidadeàeàƋuaŶƟdadeàdoàseƌǀiçoàeàĐoŶseƋueŶteàaĐeitaçĆoàŵediaŶteàteƌŵoàdetalhado,àoďedeĐeŶdoàosàseguiŶtesàpƌoĐediŵeŶtos:

ϳ.Ϯ.ϴ.ϭ. EŵiƟƌàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdaàaǀaliaçĆoàƌealizadaàpelosàfisĐaisàtĠĐŶiĐo,àadŵiŶistƌaƟǀoàeàsetoƌial,àƋuaŶdoàhouǀeƌ,àŶoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁesàassuŵidasàpeloàĐoŶtƌatado,àĐoŵ
ŵeŶçĆoà aoà seuà deseŵpeŶhoà Ŷaà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à ďaseadoà eŵà iŶdiĐadoƌesà oďjeƟǀaŵeŶteà defiŶidosà eà afeƌidos,à eà aà eǀeŶtuaisà peŶalidadesà apliĐadas,à deǀeŶdoà ĐoŶstaƌà doà Đadastƌoà deà atestoà de
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàoďƌigaçƁes,àĐoŶfoƌŵeàƌegulaŵeŶto.

ϳ.Ϯ.ϴ.Ϯ. RealizaƌàaàaŶĄliseàdosàƌelatſƌiosàeàdeàtodaàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàapƌeseŶtadaàpelaàfisĐalizaçĆoàe,àĐasoàhajaà iƌƌegulaƌidadesàƋueà iŵpeçaŵàaà liƋuidaçĆoàeàoàpagaŵeŶtoàdaàdespesa,à iŶdiĐaƌàas
ĐlĄusulasàĐoŶtƌatuaisàpeƌƟŶeŶtes,àsoliĐitaŶdoàăàCoŶtƌatada,àpoƌàesĐƌito,àasàƌespeĐƟǀasàĐoƌƌeçƁes.

ϳ.Ϯ.ϴ.ϯ. EŵiƟƌàTeƌŵoàdetalhadoàpaƌaàefeitoàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàdefiŶiƟǀoàdosàseƌǀiçosàpƌestados,àĐoŵàďaseàŶosàƌelatſƌiosàeàdoĐuŵeŶtaçƁesàapƌeseŶtadas;àe

ϳ.Ϯ.ϴ.ϰ. CoŵuŶiĐaƌàaàeŵpƌesaàpaƌaàƋueàeŵitaàaàNotaàFisĐalàouàFatuƌa,àĐoŵàoàǀaloƌàexatoàdiŵeŶsioŶadoàpelaàfisĐalizaçĆo.

ϳ.Ϯ.ϴ.ϱ. EŶǀiaƌàaàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌƟŶeŶteàaoàsetoƌàdeàĐoŶtƌatosàpaƌaàaàfoƌŵalizaçĆoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàliƋuidaçĆoàeàpagaŵeŶto,àŶoàǀaloƌàdiŵeŶsioŶadoàpelaàfisĐalizaçĆoàeàgestĆo.à

ϳ.Ϯ.ϵ. NoàĐasoàdeàĐoŶtƌoǀĠƌsiaàsoďƌeàaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àƋuaŶtoàăàdiŵeŶsĆo,àƋualidadeàeàƋuaŶƟdade,àdeǀeƌĄàseƌàoďseƌǀadoàoàteoƌàdoàaƌt.àϭϰϯàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àĐoŵuŶiĐaŶdo-seàăàeŵpƌesa
paƌaàeŵissĆoàdeàNotaàFisĐalàŶoàƋueàpeƌƟŶeàăàpaƌĐelaàiŶĐoŶtƌoǀeƌsaàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àpaƌaàefeitoàdeàliƋuidaçĆoàeàpagaŵeŶto.

ϳ.Ϯ.ϭϬ. NeŶhuŵàpƌazoàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàoĐoƌƌeƌĄàeŶƋuaŶtoàpeŶdeŶteàaàsoluçĆo,àpeloàĐoŶtƌatado,àdeàiŶĐoŶsistġŶĐiasàǀeƌifiĐadasàŶaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàouàŶoàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶça.

ϳ.Ϯ.ϭϭ. Oà ƌeĐeďiŵeŶtoà pƌoǀisſƌioà ouà defiŶiƟǀoà ŶĆoà exĐluiƌĄà aà ƌespoŶsaďilidadeà Điǀilà pelaà solidezà eà pelaà seguƌaŶçaà doà seƌǀiçoà Ŷeŵà aà ƌespoŶsaďilidadeà ĠƟĐo-pƌofissioŶalà pelaà peƌfeitaà exeĐuçĆoà do
ĐoŶtƌato.

ϳ.ϯ. LiƋuidação
ϳ.ϯ.ϭ. ReĐeďidaàaàNotaàFisĐalàouàdoĐuŵeŶtoàdeàĐoďƌaŶçaàeƋuiǀaleŶte,àĐoƌƌeƌĄàoàpƌazoàdeàϭϬà;dezͿàdiasàúteisàpaƌaàfiŶsàdeàliƋuidaçĆo,àŶaàfoƌŵaàdestaàseçĆo,àpƌoƌƌogĄǀeisàpoƌàigualàpeƌíodo,àŶosàteƌŵosàdo
aƌt.àϳº,à§ϮºàdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MEàŶºàϳϳà/ϮϬϮϮ.

ϳ.ϯ.Ϯ. OàpƌazoàdeàƋueàtƌataàoàiteŵàaŶteƌioƌàseƌĄàƌeduzidoàăàŵetade,àŵaŶteŶdo-seàaàpossiďilidadeàdeàpƌoƌƌogaçĆo,àŶosàĐasosàdeàĐoŶtƌataçƁesàdeĐoƌƌeŶtesàdeàdespesasàĐujosàǀaloƌesàŶĆoàultƌapasseŵào
liŵiteàdeàƋueàtƌataàoàiŶĐisoàIIàdoàaƌt.àϳϱàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ.

ϳ.ϯ.ϯ. PaƌaàfiŶsàdeàliƋuidaçĆo,àoàsetoƌàĐoŵpeteŶteàdeǀeàǀeƌifiĐaƌàseàaàNotaàFisĐalàouàFatuƌaàapƌeseŶtadaàexpƌessaàosàeleŵeŶtosàŶeĐessĄƌiosàeàesseŶĐiaisàdoàdoĐuŵeŶto,àtaisàĐoŵo:

ϳ.ϯ.ϯ.ϭ. oàpƌazoàdeàǀalidade;

ϳ.ϯ.ϯ.Ϯ. aàdataàdaàeŵissĆo;

ϳ.ϯ.ϯ.ϯ. osàdadosàdoàĐoŶtƌatoàeàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte;

ϳ.ϯ.ϯ.ϰ. oàpeƌíodoàƌespeĐƟǀoàdeàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϳ.ϯ.ϯ.ϱ. oàǀaloƌàaàpagaƌ;àe

ϳ.ϯ.ϯ.ϲ. eǀeŶtualàdestaƋueàdoàǀaloƌàdeàƌeteŶçƁesàtƌiďutĄƌiasàĐaďíǀeis.

ϳ.ϯ.ϰ. HaǀeŶdoàeƌƌoàŶaàapƌeseŶtaçĆoàdaàNotaàFisĐal/Fatuƌa,àouàĐiƌĐuŶstąŶĐiaàƋueà iŵpeçaàaà liƋuidaçĆoàdaàdespesa,àestaàfiĐaƌĄàsoďƌestadaàatĠàƋueàoàĐoŶtƌatadoàpƌoǀideŶĐieàasàŵedidasàsaŶeadoƌas,
ƌeiŶiĐiaŶdo-seàoàpƌazoàapſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàƌegulaƌizaçĆoàdaàsituaçĆo,àseŵàƀŶusàaoàĐoŶtƌataŶte.

ϳ.ϯ.ϱ. áàNotaàFisĐalàouàFatuƌaàdeǀeƌĄàseƌàoďƌigatoƌiaŵeŶteàaĐoŵpaŶhadaàdaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàƌegulaƌidadeàfisĐal,àĐoŶstatadaàpoƌàŵeioàdeàĐoŶsultaàoŶ-liŶeàaoà“ICáFàou,àŶaàiŵpossiďilidadeàdeàaĐessoàao
ƌefeƌidoà“isteŵa,àŵediaŶteàĐoŶsultaàaosàsíƟosàeletƌƀŶiĐosàofiĐiaisàouàăàdoĐuŵeŶtaçĆoàŵeŶĐioŶadaàŶoàaƌt.àϲϴàdaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯà/ϮϬϮϭ.

ϳ.ϯ.ϲ. áàádŵiŶistƌaçĆoàdeǀeƌĄàƌealizaƌàĐoŶsultaàaoà“ICáFàpaƌa:àaͿàǀeƌifiĐaƌàaàŵaŶuteŶçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàexigidasàŶoàedital;àďͿà ideŶƟfiĐaƌàpossíǀelàƌazĆoàƋueàiŵpeçaàaàpaƌƟĐipaçĆoàeŵ
liĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàouàeŶƟdade,àpƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àďeŵàĐoŵoàoĐoƌƌġŶĐiasàiŵpediƟǀasàiŶdiƌetas.

ϳ.ϯ.ϳ. CoŶstataŶdo-se,àjuŶtoàaoà“ICáF,àaàsituaçĆoàdeàiƌƌegulaƌidadeàdoàĐoŶtƌatado,àseƌĄàpƌoǀideŶĐiadaàsuaàŶoƟfiĐaçĆo,àpoƌàesĐƌito,àpaƌaàƋue,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àƌegulaƌizeàsuaàsituaçĆoàou,
Ŷoàŵesŵoàpƌazo,àapƌeseŶteàsuaàdefesa.àOàpƌazoàpodeƌĄàseƌàpƌoƌƌogadoàuŵaàǀez,àpoƌàigualàpeƌíodo,àaàĐƌitĠƌioàdoàĐoŶtƌataŶte.

ϳ.ϯ.ϴ. NĆoà haǀeŶdoà ƌegulaƌizaçĆoà ouà seŶdoà aà defesaà ĐoŶsideƌadaà iŵpƌoĐedeŶte,à oà ĐoŶtƌataŶteà deǀeƌĄà ĐoŵuŶiĐaƌà aosà ſƌgĆosà ƌespoŶsĄǀeisà pelaà fisĐalizaçĆoà daà ƌegulaƌidadeà fisĐalà ƋuaŶtoà ă
iŶadiŵplġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatado,àďeŵàĐoŵoàƋuaŶtoàăàexistġŶĐiaàdeàpagaŵeŶtoàaàseƌàefetuado,àpaƌaàƋueàsejaŵàaĐioŶadosàosàŵeiosàpeƌƟŶeŶtesàeàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàgaƌaŶƟƌàoàƌeĐeďiŵeŶtoàdeàseusàĐƌĠditos.

ϳ.ϯ.ϵ. PeƌsisƟŶdoàaàiƌƌegulaƌidade,àoàĐoŶtƌataŶteàdeǀeƌĄàadotaƌàasàŵedidasàŶeĐessĄƌiasàăàƌesĐisĆoàĐoŶtƌatualàŶosàautosàdoàpƌoĐessoàadŵiŶistƌaƟǀoàĐoƌƌespoŶdeŶte,àasseguƌadaàaoàĐoŶtƌatadoàaàaŵpla
defesa.

ϳ.ϯ.ϭϬ. HaǀeŶdoàaàefeƟǀaàexeĐuçĆoàdoàoďjeto,àosàpagaŵeŶtosàseƌĆoàƌealizadosàŶoƌŵalŵeŶte,àatĠàƋueàseàdeĐidaàpelaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌato,àĐasoàoàĐoŶtƌatadoàŶĆoàƌegulaƌizeàsuaàsituaçĆoàjuŶtoàaoà“ICáF.

ϳ.ϰ. Pƌazo de pagaŵeŶto
ϳ.ϰ.ϭ. Oà pagaŵeŶtoà seƌĄà efetuadoà Ŷoà pƌazoàŵĄxiŵoà deà atĠà ϭϬà ;dezͿà diasà úteis,à ĐoŶtadosà daà fiŶalizaçĆoà daà liƋuidaçĆoà daà despesa,à ĐoŶfoƌŵeà seçĆoà aŶteƌioƌ,à Ŷosà teƌŵosà daà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟǀa
“EGE“/MEàŶºàϳϳ,àdeàϮϬϮϮ.

ϳ.ϰ.Ϯ. Noà Đasoà deà atƌasoà peloà CoŶtƌataŶte,à osà ǀaloƌesà deǀidosà aoà ĐoŶtƌatadoà seƌĆoà atualizadosàŵoŶetaƌiaŵeŶteà eŶtƌeà oà teƌŵoàfiŶalà doà pƌazoà deà pagaŵeŶtoà atĠà aà dataà deà suaà efeƟǀaà ƌealizaçĆo,
ŵediaŶteàapliĐaçĆoàdoàíŶdiĐeàIPCáàdeàĐoƌƌeçĆoàŵoŶetĄƌia.

ϳ.ϱ. Foƌŵa de pagaŵeŶto
ϳ.ϱ.ϭ. OàpagaŵeŶtoàseƌĄàƌealizadoàatƌaǀĠsàdeàoƌdeŵàďaŶĐĄƌia,àpaƌaàĐƌĠditoàeŵàďaŶĐo,àagġŶĐiaàeàĐoŶtaàĐoƌƌeŶteàiŶdiĐadosàpeloàĐoŶtƌatado.

ϳ.ϱ.Ϯ. “eƌĄàĐoŶsideƌadaàdataàdoàpagaŵeŶtoàoàdiaàeŵàƋueàĐoŶstaƌàĐoŵoàeŵiƟdaàaàoƌdeŵàďaŶĐĄƌiaàpaƌaàpagaŵeŶto.

ϳ.ϱ.ϯ. QuaŶdoàdoàpagaŵeŶto,àseƌĄàefetuadaàaàƌeteŶçĆoàtƌiďutĄƌiaàpƌeǀistaàŶaàlegislaçĆoàapliĐĄǀel.

ϳ.ϱ.ϯ.ϭ. IŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdoàpeƌĐeŶtualàdeàtƌiďutoàiŶseƌidoàŶaàplaŶilha,àƋuaŶdoàhouǀeƌ,àseƌĆoàƌeƟdosàŶaàfoŶte,àƋuaŶdoàdaàƌealizaçĆoàdoàpagaŵeŶto,àosàpeƌĐeŶtuaisàestaďeleĐidosàŶaàlegislaçĆo
ǀigeŶte.

ϳ.ϱ.ϰ. OàĐoŶtƌatadoàƌegulaƌŵeŶteàoptaŶteàpeloà“iŵplesàNaĐioŶal,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àŶĆoàsofƌeƌĄàaàƌeteŶçĆoàtƌiďutĄƌiaàƋuaŶtoàaosàiŵpostosàeàĐoŶtƌiďuiçƁesàaďƌaŶgidos
poƌàaƋueleàƌegiŵe.àNoàeŶtaŶto,àoàpagaŵeŶtoàfiĐaƌĄàĐoŶdiĐioŶadoàăàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐoŵpƌoǀaçĆo,àpoƌàŵeioàdeàdoĐuŵeŶtoàofiĐial,àdeàƋueàfazàjusàaoàtƌataŵeŶtoàtƌiďutĄƌioàfaǀoƌeĐidoàpƌeǀistoàŶaàƌefeƌidaàLei
CoŵpleŵeŶtaƌ.

ϳ.ϲ. Cessão de ĐƌĠdito
ϳ.ϲ.ϭ. ÉàadŵiƟdaàaàĐessĆoàfiduĐiĄƌiaàdeàdiƌeitosàĐƌediơĐiosàĐoŵàiŶsƟtuiçĆoàfiŶaŶĐeiƌa,àŶosàteƌŵosàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌoĐediŵeŶtosàpƌeǀistosàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MEàŶºàϱϯ,àdeàϴàdeàjulho
deàϮϬϮϬ,àĐoŶfoƌŵeàasàƌegƌasàdesteàpƌeseŶteàtſpiĐo.

ϳ.ϲ.ϭ.ϭ. ásàĐessƁesàdeàĐƌĠditoàŶĆoàaďƌaŶgidasàpelaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MEàŶºàϱϯ,àdeàϴàdeàjulhoàdeàϮϬϮϬàdepeŶdeƌĆoàdeàpƌĠǀiaàapƌoǀaçĆoàdoàĐoŶtƌataŶte.

ϳ.ϲ.Ϯ. áàefiĐĄĐiaàdaàĐessĆoàdeàĐƌĠditoàŶĆoàaďƌaŶgidasàpelaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“EGE“/MEàŶºàϱϯ,àdeàϴàdeàjulhoàdeàϮϬϮϬ,àeŵàƌelaçĆoàăàádŵiŶistƌaçĆo,àestĄàĐoŶdiĐioŶadaàăàĐeleďƌaçĆoàdeàteƌŵoàadiƟǀoàao
ĐoŶtƌatoàadŵiŶistƌaƟǀo.

ϳ.ϲ.ϯ. “eŵàpƌejuízoàdoàƌegulaƌàateŶdiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatualàdeàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàtodasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàpoƌàpaƌteàdoàĐoŶtƌatadoà;ĐedeŶteͿ,àaàĐeleďƌaçĆoàdoàaditaŵeŶtoàdeàĐessĆoàde
ĐƌĠditoàeàaàƌealizaçĆoàdosàpagaŵeŶtosàƌespeĐƟǀosàtaŵďĠŵàseàĐoŶdiĐioŶaŵàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhistaàdoàĐessioŶĄƌio,àďeŵàĐoŵoàăàĐeƌƟfiĐaçĆoàdeàƋueàoàĐessioŶĄƌioàŶĆoàseàeŶĐoŶtƌaàiŵpedidoàdeàliĐitaƌ
eàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àĐoŶfoƌŵeàaàlegislaçĆoàeŵàǀigoƌ,àouàdeàƌeĐeďeƌàďeŶeİĐiosàouàiŶĐeŶƟǀosàfisĐaisàouàĐƌediơĐios,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àĐoŶfoƌŵeàoààaƌt.àϭϮàdaàLeiàŶºàϴ.ϰϮϵ,àdeàϭϵϵϮ,àtudoàŶos
teƌŵosàdoàPaƌeĐeƌàJL-Ϭϭ,àdeàϭϴàdeàŵaioàdeàϮϬϮϬ.



ϳ.ϲ.ϰ. OàĐƌĠditoàaàseƌàpagoàăàĐessioŶĄƌiaàĠàexataŵeŶteàaƋueleàƋueàseƌiaàdesƟŶadoàăàĐedeŶteà;ĐoŶtƌatadoͿàpelaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatual,àƌestaŶdoàaďsolutaŵeŶteàiŶĐſluŵesàtodasàasàdefesasàe
exĐeçƁesàaoàpagaŵeŶtoàeàtodasàasàdeŵaisàĐlĄusulasàexoƌďitaŶtesàaoàdiƌeitoàĐoŵuŵàapliĐĄǀeisàŶoàƌegiŵeàjuƌídiĐoàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàiŶĐideŶteàsoďƌeàosàĐoŶtƌatosàadŵiŶistƌaƟǀos,àiŶĐluiŶdoàaàpossiďilidadeàde
pagaŵeŶtoàeŵàĐoŶtaàǀiŶĐuladaàouàdeàpagaŵeŶtoàpelaàefeƟǀaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdoàfatoàgeƌadoƌ,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso,àeàoàdesĐoŶtoàdeàŵultas,àglosasàeàpƌejuízosàĐausadosàăàádŵiŶistƌaçĆo.

ϳ.ϲ.ϱ. áàĐessĆoàdeàĐƌĠditoàŶĆoàafetaƌĄàaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàĐoŶtƌatado,àƋueàĐoŶƟŶuaƌĄàsoďàaàiŶtegƌalàƌespoŶsaďilidadeàdoàĐoŶtƌatado.à

ϴ. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
ϴ.ϭ. Foƌŵa de seleção e ĐƌitĠƌio de julgaŵeŶto da pƌoposta

ϴ.ϭ.ϭ. OàfoƌŶeĐedoƌàseƌĄàseleĐioŶadoàpoƌàŵeioàdaàƌealizaçĆoàdeàpƌoĐediŵeŶtoàdeàLICITáÇÃO,àŶaàŵodalidadeàPREGÃO,àsoďàaàfoƌŵaàELETRÔNICá,àĐoŵàadoçĆoàdoàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàpeloàMENOR
PREÇOàGLOBáL.

ϴ.Ϯ. ExigġŶĐias de haďilitação:àpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo,àdeǀeƌĄàoàliĐitaŶteàĐoŵpƌoǀaƌàosàseguiŶtesàƌeƋuisitos.

ϴ.ϯ. Haďilitação juƌídiĐa:
ϴ.ϯ.ϭ. EŵàĐasoàdeàEŵpƌesĄƌioàIŶdiǀidual:àiŶsĐƌiçĆoàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶƟs,àaàĐaƌgoàdaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàƌespeĐƟǀaàsede;

ϴ.ϯ.Ϯ. Eŵà ĐasoàdeàMiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà IŶdiǀidualà -àMEI:à CeƌƟfiĐadoàdaàCoŶdiçĆoàdeàMiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà IŶdiǀidualà -à CCMEI,à Đujaà aĐeitaçĆoàfiĐaƌĄà ĐoŶdiĐioŶadaà ăà ǀeƌifiĐaçĆoàdaà auteŶƟĐidadeàŶo
síƟoàhƩps://ǁǁǁ.goǀ.ďƌ/eŵpƌesas-e-ŶegoĐios/pt-ďƌ/eŵpƌeeŶdedoƌ;

ϴ.ϯ.ϯ. EŵàĐasoàdeà“oĐiedadeàEŵpƌesĄƌia,à“oĐiedadeàLiŵitadaàUŶipessoalà–à“LUàouàsoĐiedadeàideŶƟfiĐadaàĐoŵoàEŵpƌesaàIŶdiǀidualàdeàRespoŶsaďilidadeàLiŵitadaà-àEIRELI:àiŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶsƟtuƟǀo,
estatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶƟs,àaàĐaƌgoàdaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàƌespeĐƟǀaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;à

ϴ.ϯ.ϰ. EŵàĐasoàdeà“oĐiedadeàEŵpƌesĄƌiaàEstƌaŶgeiƌa:àpoƌtaƌiaàdeàautoƌizaçĆoàdeàfuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàBƌasil,àpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆoàeàaƌƋuiǀadaàŶaàJuŶtaàCoŵeƌĐialàdaàuŶidadeàfedeƌaƟǀa
oŶdeàseàloĐalizaƌàaàfilial,àagġŶĐia,àsuĐuƌsalàouàestaďeleĐiŵeŶto,àaàƋualàseƌĄàĐoŶsideƌadaàĐoŵoàsuaàsede,àĐoŶfoƌŵeàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaàDREI/MEàŶ.ºàϳϳ,àdeàϭϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϮϬ.

ϴ.ϯ.ϱ. EŵàĐasoàdeà“oĐiedadeà“iŵples:àiŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶsƟtuƟǀoàŶoàRegistƌoàCiǀilàdeàPessoasàJuƌídiĐasàdoàloĐalàdeàsuaàsede,àaĐoŵpaŶhadaàdeàdoĐuŵeŶtoàĐoŵpƌoďatſƌioàdeàseusàadŵiŶistƌadoƌes;

ϴ.ϯ.ϲ. EŵàĐasoàdeàFilial,àsuĐuƌsalàouàagġŶĐiaàdeàsoĐiedadeàsiŵplesàouàeŵpƌesĄƌia:àiŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶsƟtuƟǀoàdaàfilial,àsuĐuƌsalàouàagġŶĐiaàdaàsoĐiedadeàsiŵplesàouàeŵpƌesĄƌia,àƌespeĐƟǀaŵeŶte,àŶo
RegistƌoàCiǀilàdasàPessoasàJuƌídiĐasàouàŶoàRegistƌoàPúďliĐoàdeàEŵpƌesasàMeƌĐaŶƟsàoŶdeàopeƌa,àĐoŵàaǀeƌďaçĆoàŶoàRegistƌoàoŶdeàteŵàsedeàaàŵatƌiz;

ϴ.ϯ.ϳ. OsàdoĐuŵeŶtosàapƌeseŶtadosàdeǀeƌĆoàestaƌàaĐoŵpaŶhadosàdeàtodasàasàalteƌaçƁesàouàdaàĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟǀa.

ϴ.ϯ.ϴ. EŵàǀiƌtudeàdoàǀaloƌàaàseƌàliĐitado,àŶĆoàseàǀisluŵďƌaàaàŶeĐessidadeàdeàpeƌŵissĆoàdeàpaƌƟĐipaçĆoàdeàĐoŶsſƌĐiosàŶaàliĐitaçĆo.àCoŵoàaàsoluçĆoàaàseƌàďusĐadaàĠàĐoŵuŵàdeàŵeƌĐado,àseŶdoàƋueàas
ĐaƌaĐteƌísƟĐasàdoàoďjetoàpodeŵàseƌàfaĐilŵeŶteàdesĐƌitasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àtaŵďĠŵàŶĆoàhĄàĐoŵplexidadeàƋueàjusƟfiƋueàaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàĐoŶsſƌĐios.

ϴ.ϯ.ϵ. áàINà“EGE“/MEàŶºàϭϭϲ,àdeàϮϬϮϭàdeteƌŵiŶa,àeŵàseuàaƌt.àϰº,àĐaput,àƋueàosàeditaisàouàosàaǀisosàdeàĐoŶtƌataçĆoàdiƌetaàpossiďiliteŵàaàĐoŶtƌataçĆoàdasàpessoasàİsiĐas,àeŵàoďseƌǀąŶĐiaàaosàoďjeƟǀos
daà isoŶoŵiaà eàdaà justaà ĐoŵpeƟçĆo.àáiŶdaàdeà aĐoƌdoà ĐoŵàoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdesseàŵesŵoàdisposiƟǀo,à seƌĄà ƌessalǀadaà aà paƌƟĐipaçĆoàdeàpessoasàİsiĐasà Ŷasà liĐitaçƁesàouà ĐoŶtƌataçƁesàdiƌetas,à ͞ƋuaŶdoà a
ĐoŶtƌataçĆoàexigiƌàĐapitalàsoĐialàŵíŶiŵoàeàestƌutuƌaàŵíŶiŵa,àĐoŵàeƋuipaŵeŶtos,àiŶstalaçƁesàeàeƋuipeàdeàpƌofissioŶaisàouàĐoƌpoàtĠĐŶiĐoàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàiŶĐoŵpaơǀeisàĐoŵàaàŶatuƌezaàpƌofissioŶalàda
pessoaàİsiĐa.àPaƌaàĐoŶtƌataçĆoàeŵàtela,àpoƌtaŶto,àŶĆoàseƌĄàpeƌŵiƟàdaàaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàPessoasàFísiĐas.

ϴ.ϰ. Haďilitação fisĐal, soĐial e tƌaďalhista
ϴ.ϰ.ϭ. PƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐas;

ϴ.ϰ.Ϯ. PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàfisĐalàpeƌaŶteàaàFazeŶdaàNaĐioŶal,àŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàexpedidaàĐoŶjuŶtaŵeŶteàpelaà“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà;RFBͿàeàpelaàPƌoĐuƌadoƌia-Geƌal
daàFazeŶdaàNaĐioŶalà;PGFNͿ,àƌefeƌeŶteàaàtodosàosàĐƌĠditosàtƌiďutĄƌiosàfedeƌaisàeàăàDíǀidaàáƟǀaàdaàUŶiĆoà;DáUͿàpoƌàelasàadŵiŶistƌados,àiŶĐlusiǀeàaƋuelesàƌelaƟǀosàăà“eguƌidadeà“oĐial,àŶosàteƌŵosàdaàPoƌtaƌia
CoŶjuŶtaàŶºàϭ.ϳϱϭ,àdeàϬϮàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϰ,àdoà“eĐƌetĄƌioàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàeàdaàPƌoĐuƌadoƌa-GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶal.

ϴ.ϰ.ϯ. PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ;

ϴ.ϰ.ϰ. PƌoǀaàdeàiŶexistġŶĐiaàdeàdĠďitosà iŶadiŵplidosàpeƌaŶteàaàJusƟçaàdoàTƌaďalho,àŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàouàposiƟǀaàĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟǀa,àŶosàteƌŵosàdoàTítuloàVII-áàda
CoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho,àapƌoǀadaàpeloàDeĐƌeto-LeiàŶºàϱ.ϰϱϮ,àdeàϭºàdeàŵaioàdeàϭϵϰϯ;

ϴ.ϰ.ϱ. PƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàEstadual/DistƌitalàƌelaƟǀoàaoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àpeƌƟŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàoďjetoàĐoŶtƌatual;

ϴ.ϰ.ϲ. PƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàaàFazeŶdaàEstadual/DistƌitalàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌ,àƌelaƟǀaàăàaƟǀidadeàeŵàĐujoàexeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe;

ϴ.ϰ.ϳ. CasoàoàfoƌŶeĐedoƌàsejaàĐoŶsideƌadoàiseŶtoàdosàtƌiďutosàƌelaĐioŶadosàaoàoďjetoàĐoŶtƌatual,àdeǀeƌĄàĐoŵpƌoǀaƌàtalàĐoŶdiçĆoàŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàdeĐlaƌaçĆoàdaàFazeŶdaàƌespeĐƟǀaàdoàseu
doŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei.

ϴ.ϰ.ϴ. Oà foƌŶeĐedoƌà eŶƋuadƌadoà Đoŵoà ŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌà iŶdiǀidualà Ƌueà pƌeteŶdaà aufeƌiƌà osà ďeŶeİĐiosà doà tƌataŵeŶtoà difeƌeŶĐiadoà pƌeǀistosà Ŷaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà Ŷ.à ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à estaƌĄ
dispeŶsadoàdaàpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipal.à

ϴ.ϱ. QualifiĐação EĐoŶƀŵiĐo-FiŶaŶĐeiƌa
ϴ.ϱ.ϭ. ĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàiŶsolǀġŶĐiaàĐiǀilàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdoàdoŵiĐílioàouàsedeàdoàliĐitaŶte,àouàdeàsoĐiedadeàsiŵples;

ϴ.ϱ.Ϯ. ĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàfalġŶĐiaàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàfoƌŶeĐedoƌà-àLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ,àdeàϮϬϮϭ,àaƌt.àϲϵ,àcaput,àiŶĐisoàIIͿ;

ϴ.ϱ.ϯ. BalaŶçoàpatƌiŵoŶial,àdeŵoŶstƌaçĆoàdeàƌesultadoàdeàexeƌĐíĐioàeàdeŵaisàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdosàϮà;doisͿàúlƟŵosàexeƌĐíĐiosàsoĐiais,àĐoŵpƌoǀaŶdo:à

ϴ.ϱ.ϯ.ϭ. iŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,àLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àeà“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàsupeƌioƌesàaàϭà;uŵͿ;

ϴ.ϱ.ϯ.Ϯ. ásàeŵpƌesasàĐƌiadasàŶoàexeƌĐíĐioàfiŶaŶĐeiƌoàdaàliĐitaçĆoàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàaàtodasàasàexigġŶĐiasàdaàhaďilitaçĆoàeàpodeƌĆoàsuďsƟtuiƌàosàdeŵoŶstƌaƟǀosàĐoŶtĄďeisàpeloàďalaŶçoàdeàaďeƌtuƌa;àe

ϴ.ϱ.ϯ.ϯ. OsàdoĐuŵeŶtosàƌefeƌidosàaĐiŵaàliŵitaƌ-se-ĆoàaoàúlƟŵoàexeƌĐíĐioàŶoàĐasoàdeàaàpessoaàjuƌídiĐaàteƌàsidoàĐoŶsƟtuídaàhĄàŵeŶosàdeàϮà;doisͿàaŶos.à

ϴ.ϱ.ϯ.ϰ. OsàdoĐuŵeŶtosàƌefeƌidosàaĐiŵaàdeǀeƌĆoàseƌàexigidosàĐoŵàďaseàŶoàliŵiteàdefiŶidoàpelaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàpaƌaàtƌaŶsŵissĆoàdaàEsĐƌituƌaçĆoàCoŶtĄďilàDigitalà-àECDàaoà“ped.àà

ϴ.ϱ.ϰ. CasoàaàeŵpƌesaàliĐitaŶteàapƌeseŶteàƌesultadoàiŶfeƌioƌàouàigualàaàϭà;uŵͿàeŵàƋualƋueƌàdosàíŶdiĐesàdeàLiƋuidezàGeƌalà;LGͿ,à“olǀġŶĐiaàGeƌalà;“GͿàeàLiƋuidezàCoƌƌeŶteà;LCͿ,àseƌĄàexigidoàpaƌaàfiŶsàde
haďilitaçĆoàpatƌiŵƀŶioàlíƋuidoàŵíŶiŵoàdeàϭϬ%àdoàǀaloƌàtotalàesƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆo.

ϴ.ϱ.ϱ. ásàeŵpƌesasàĐƌiadasàŶoàexeƌĐíĐioàfiŶaŶĐeiƌoàdaàliĐitaçĆoàdeǀeƌĆoàateŶdeƌàaàtodasàasàexigġŶĐiasàdaàhaďilitaçĆoàeàpodeƌĆoàsuďsƟtuiƌàosàdeŵoŶstƌaƟǀosàĐoŶtĄďeisàpeloàďalaŶçoàdeàaďeƌtuƌa.

ϴ.ϲ. QualifiĐação TĠĐŶiĐa
ϴ.ϲ.ϭ. DeĐlaƌaçĆoàfoƌŵalàassiŶadaàpeloàƌespoŶsĄǀelàtĠĐŶiĐoàdoàliĐitaŶteàaĐeƌĐaàdoàĐoŶheĐiŵeŶtoàpleŶoàdasàĐoŶdiçƁesàeàpeĐuliaƌidadesàdaàĐoŶtƌataçĆo.

ϴ.ϲ.Ϯ. CoŵpƌoǀaçĆoàdeàapƟdĆoàpaƌaàexeĐuçĆoàdeàseƌǀiçoàdeàĐoŵplexidadeàteĐŶolſgiĐaàeàopeƌaĐioŶalàeƋuiǀaleŶteàouàsupeƌioƌàĐoŵàoàoďjetoàdestaàĐoŶtƌataçĆo,àouàĐoŵàoàiteŵàpeƌƟŶeŶte,àpoƌàŵeioàda
apƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdƁesàouàatestados,àpoƌàpessoasàjuƌídiĐasàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,àouàƌegulaƌŵeŶteàeŵiƟdo;sͿàpeloàĐoŶselhoàpƌofissioŶalàĐoŵpeteŶte,àƋuaŶdoàfoƌàoàĐaso.

ϴ.ϲ.ϯ. PaƌaàfiŶsàdaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàƋueàtƌataàesteàsuďiteŵ,àosàatestadosàdeǀeƌĆoàdizeƌàƌespeitoàaàĐoŶtƌatosàexeĐutadosàĐoŵàasàseguiŶtesàĐaƌaĐteƌísƟĐasàŵíŶiŵas:

ϴ.ϲ.ϯ.ϭ. CoŵpƌoǀaçĆoàƋueàjĄàexeĐutouàĐoŶtƌato;sͿàĐoŵàuŵàŵíŶiŵoàdeàϰà;ƋuatƌoͿàƀŶiďus.

ϴ.ϲ.ϰ. “eƌĄàadŵiƟda,àpaƌaàfiŶsàdeàĐoŵpƌoǀaçĆoàdeàƋuaŶƟtaƟǀoàŵíŶiŵoàdoàseƌǀiço,àaàapƌeseŶtaçĆoàeàoàsoŵatſƌioàdeàdifeƌeŶtesàatestadosàdeàseƌǀiçosàexeĐutadosàdeàfoƌŵaàĐoŶĐoŵitaŶte.

ϴ.ϲ.ϱ. OsàatestadosàdeàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàpodeŵàseƌàapƌeseŶtadosàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌizàouàdaàfilialàdaàeŵpƌesaàliĐitaŶte.

ϴ.ϲ.ϲ. Oà liĐitaŶteà dispoŶiďilizaƌĄà todasà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà ăà ĐoŵpƌoǀaçĆoàdaà legiƟŵidadeàdosà atestados,à apƌeseŶtaŶdo,à ƋuaŶdoà soliĐitadoàpelaàádŵiŶistƌaçĆo,à Đſpiaà doà ĐoŶtƌatoà Ƌueàdeu
supoƌteàăàĐoŶtƌataçĆo,àeŶdeƌeçoàatualàdaàĐoŶtƌataŶteàeàloĐalàeŵàƋueàfoƌaŵàpƌestadosàosàseƌǀiços,àeŶtƌeàoutƌosàdoĐuŵeŶtos.

ϴ.ϲ.ϳ. OsàatestadosàdeǀeƌĆoàƌefeƌiƌ-seàaàseƌǀiçosàpƌestadosàŶoàąŵďitoàdeàsuaàaƟǀidadeàeĐoŶƀŵiĐaàpƌiŶĐipalàouàseĐuŶdĄƌiaàespeĐifiĐadasàŶoàĐoŶtƌatoàsoĐialàǀigeŶte;

ϴ.ϲ.ϴ. “eƌĆoà aĐeitosà atestadosà ouà outƌosà doĐuŵeŶtosà hĄďeisà eŵiƟdosà poƌà eŶƟdadesà estƌaŶgeiƌasà ƋuaŶdoà aĐoŵpaŶhadosà deà tƌaduçĆoà paƌaà oà poƌtuguġs,à salǀoà seà Đoŵpƌoǀadaà aà iŶidoŶeidadeà da
eŶƟdadeàeŵissoƌa.

ϴ.ϲ.ϵ. TaŵďĠŵàdeǀeƌĆoàseƌàapƌeseŶtadasàasàseguiŶtesàdeĐlaƌaçƁes:

ϴ.ϲ.ϵ.Ϯ. DeĐlaƌaçĆoàdaàliĐitaŶte,àassiŶadaàpeloàƌepƌeseŶtaŶteàlegalàdaàeŵpƌesa,àdeàƋue,àseŶdoàǀeŶĐedoƌaàdaàliĐitaçĆo,àseàƌespoŶsaďilizaƌĄàpoƌàƋuaisƋueƌàdaŶosàĐausadosàpoƌàseusàeŵpƌegadosàao
CoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵàeàeŵpƌegados.

ϴ.ϲ.ϵ.ϯ. DeĐlaƌaçĆoàdeàƋueàŶĆoà eŵpƌegaàŵeŶoƌà deà ϭϴà ;dezoitoͿà aŶosà eŵà tƌaďalhoàŶotuƌŶo,à peƌigosoàouà iŶsaluďƌeà eà ŶĆoà eŵpƌegaàŵeŶoƌà deà ϭϲà ;dezesseisͿà aŶos,à salǀoàŵeŶoƌ,à aà paƌƟƌà deà ϭϰ
;ƋuatoƌzeͿàaŶos,àŶaàĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdiz,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϳ°,àXXXIII,àdaàCoŶsƟtuiçĆo.

ϴ.ϲ.ϭϬ. DeŵaisàƋualifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàespeĐífiĐasàpodeƌĆoàseƌàdefiŶidasàpelaàCoŵissĆoàPeƌŵaŶeŶteàdeàLiĐitaçĆoà–àCPL/CofeŶ,àƋuaŶdoàdoàlaŶçaŵeŶtoàdoàEdital,àŶoàƋueàĐouďeƌ.

ϵ. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
ϵ.ϭ. IŶiĐialŵeŶte,àoàĐustoàesƟŵadoàtotalàdaàĐoŶtƌataçĆoàĠàdeàR$àϭϰϰ.ϲϱϬ,ϬϬà;ĐeŶtoàeàƋuaƌeŶtaàeàƋuatƌoàŵilàseisĐeŶtosàeàĐiŶƋueŶtaàƌeaisͿ,àĐoŶfoƌŵeàPesƋuisaàdeàPƌeços.

ϭϬ. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ϭϬ.ϭ. ásàdespesasàdeĐoƌƌeŶtesàdaàpƌeseŶteàĐoŶtƌataçĆoàĐoƌƌeƌĆoàăàĐoŶtaàdeàƌeĐuƌsosàespeĐífiĐosàĐoŶsigŶadosàŶoàOƌçaŵeŶtoàdoàCofeŶàŶoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮϰàeàseƌĆoàaloĐadosàpeloàDepaƌtaŵeŶtoàFiŶaŶĐeiƌo
desteàCoŶselho.à

ϭϬ.Ϯ. áàĐoŶtƌataçĆoàseƌĄàateŶdidaàpelaàseguiŶteàdotaçĆo:àϲ.Ϯ.Ϯ.ϭ.ϭ.Ϭϭ.ϯϯ.ϵϬ.Ϭϯϵ.ϬϬϮ.ϬϮϴà-àCoŶgƌessos,àCoŶǀeŶçƁes,àCoŶfeƌġŶĐias,à“eŵiŶĄƌios,à“iŵpſsiosàeàReuŶiƁes.

ϭϬ.ϯ. áà pesƋuisaà daà despesaà totalà esƟŵadaà paƌaà oà oďjetoà desteà Teƌŵoà seƌĄà ƌealizadaà peloà “etoƌà deà Coŵpƌasà eà CoŶtƌataçƁes,à deǀeŶdoà seƌà oďseƌǀadoà oà dispostoà Ŷaà INà Ŷ.à ϲϱ/ϮϬϮϭ,à doàMiŶistĠƌioà da
EĐoŶoŵia.

ϭϭ. DISPOSIÇÕES GERAIS
ϭϭ.ϭ. OsàseƌǀiçosàespeĐifiĐadosàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàŶĆoàexĐlueŵàsiŵilaƌesàƋueàpoƌǀeŶtuƌaàseàfaçaŵàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàaàsuaàďoaàexeĐuçĆo.

ϭϭ.Ϯ. áàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiçosàŶĆoàgeƌaàǀíŶĐuloàeŵpƌegaơĐioàeŶtƌeàosàeŵpƌegadosàdaàCoŶtƌatada,àǀedaŶdo-seàƋualƋueƌàƌelaçĆoàeŶtƌeàestesàƋueàĐaƌaĐteƌizeàpessoalidadeàeàsuďoƌdiŶaçĆoàdiƌeta.

ϭϭ.ϯ. áàapƌeseŶtaçĆoàdeàpƌopostaàiŵpliĐaàŶaàpleŶaàaĐeitaçĆoàpelaàliĐitaŶteàadjudiĐatĄƌiaàdasàĐoŶdiçƁesàĐoŶƟdasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;



ϭϭ.ϰ. Éàpƌoiďida,àpoƌàpaƌteàdaàCoŶtƌatada,àduƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àaàĐoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌegadoàpeƌteŶĐeŶteàaoàƋuadƌoàdeàĐolaďoƌadoƌesàdoàCofeŶ.

ϭϭ.ϱ. áàCoŶtƌatadaàfiĐaàpƌoiďidaàdeàǀeiĐulaƌàpuďliĐidadeàaĐeƌĐaàdoàoďjetoàdoàCoŶtƌato,àsalǀoàseàhouǀeƌàpƌĠǀiaàeàexpƌessaàautoƌizaçĆoàdaàádŵiŶistƌaçĆoàdoàCofeŶ.

ϭϭ.ϲ. OàǀaloƌàfiŶalàpaƌaàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàoďjetoàdoàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàseƌĄàdefiŶidoàapſsàaàCotaçĆoàPƌĠǀiaàdeàPƌeços,àƋueàseƌĄàƌealizadaàpeloà“etoƌàdeàCoŵpƌasàeàCoŶtƌataçƁes.

ϭϭ.ϳ. OàCoŶtƌataŶteàseàƌeseƌǀaàoàdiƌeitoàdeàpaƌalisaƌàouàsuspeŶdeƌ,àaàƋualƋueƌàteŵpo,àaàexeĐuçĆoàdosàseƌǀiços,àŵediaŶteàpagaŵeŶtoàúŶiĐoàeàexĐlusiǀoàdosàtƌaďalhosà jĄàexeĐutados,àpoƌàajusteàeŶtƌeàas
paƌtesàiŶteƌessadas,àdosàŵateƌiaisàexisteŶtesàŶoàloĐalàdosàseƌǀiçosàeàaàelesàdesƟŶados.

ϭϮ. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA
ϭϮ.ϭ. FazeŵàpaƌteàeàiŶtegƌaŵàesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àpaƌaàtodosàosàfiŶsàeàefeitos,àosàseguiŶtesàáŶexos:

ϭϮ.ϭ.ϭ. áNEXOàáà-àModeloàdeàPƌopostaàdeàPƌeços;

ϭϮ.ϭ.Ϯ. áNEXOàBà-ààModeloàdeàTeƌŵoàdeàCoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàDadosàeàCoŶfideŶĐialidade;

ϭϮ.ϭ.ϯ. áNEXOàCà-ààEstudosàTĠĐŶiĐosàPƌeliŵiŶaƌesà;Ŷºà“EIàϬϭϵϭϴϲϬͿ

à

OàpƌeseŶteàdoĐuŵeŶtoàsegueàassiŶadoàpelosàIŶtegƌaŶtesàReƋuisitaŶteàeàTĠĐŶiĐosàeàpelaàautoƌidadeàƌespoŶsĄǀelàpelaàapƌoǀaçĆoàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àĐoŵàfulĐƌoàŶaàLeiàŶºàϭϰ.ϭϯϯ/ϮϬϮϭàeàŶoàaƌt.àϯϬàdaàIN
Ŷ.àϬϱ/ϮϬϭϳ-MPDG.

à
à

MÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS
IŶtegƌaŶteàReƋuisitaŶteà

à
à
à

WILLIAM COUTINHO DE OLIVEIRA EVARISTO
IŶtegƌaŶteàTĠĐŶiĐoàI

à
à

ápƌoǀadoàpoƌ:
LUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JUNIOR 

ChefeàdoàDepaƌtaŵeŶtoàTĠĐŶiĐoàdeàCoŶtƌataçƁes
PoƌtaƌiaàCofeŶàŶ.àϳϰϰ/ϮϬϭϵ

à

à

ANEXO A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ϭ.àáàpƌopoŶeŶteàdeǀeƌĄàpƌeeŶĐheƌàtodosàosàiteŶsàdasàPlaŶilhasàdeàPƌopostaàdeàPƌeços,àĐoŶfoƌŵeàiŶdiĐadoàŶasàtaďelasàaďaixo.

Ϯ.àNosàǀaloƌesàiŶfoƌŵadosàestĆoàĐoŵpƌeeŶdidos,àalĠŵàdosàtƌiďutos,àtodosàeàƋuaisƋueƌàeŶĐaƌgosàƋue,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àdeĐoƌƌaŵàdaàexeĐuçĆoàdoàoďjetoàliĐitado.

ϯ.àOsàseƌǀiçosàdeǀeƌĆoàseƌàƌealizadosàĐoŶfoƌŵeàiteŵàϱàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àƋueàĐoŶtĠŵàaàdesĐƌiçĆoàdetalhada.

à

TABELA I - TƌaŶsfeƌ

Iteŵ TipoàdeàǀeíĐulo
QuaŶƟdadeàdeàVIáGEN“àpoƌàdia QuaŶt.àde

ǀiageŶsàpoƌ
ǀeíĐulo
;aͿ

Valoƌ
UŶitĄƌioà;R$Ϳ

;ďͿ

ValoƌàTotalà;R$Ϳ
;ĐͿà=àaàxàď

Diaàϭ DiaàϮ Diaàϯ Diaàϰ Diaàϱ Diaàϲ Diaàϳ

ϭ ÔŶiďus -- Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ -- ϮϬ R$àϮ.ϬϬϬ,ϬϬ R$ϰϬ.ϬϬϬ,ϬϬ
Ϯ MiĐƌo-ƀŶiďus -- Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ ϬϮ -- ϭϴ R“àϭ.ϱϬϬ,ϬϬ R$àϮϳ.ϬϬϬ,ϬϬ
ϯ VaŶ ϬϮ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ ϬϮ ϬϮ ϮϮ R$àϭ.ϬϱϬ,ϬϬ R$àϮϯ.ϭϬϬ,ϬϬ
ϰ CaƌƌoàdeàPasseio -- Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ Ϭϰ ϬϮ ϮϮ R$àϱϬϬ,ϬϬ R$àϭϭ.ϬϬϬ,ϬϬ

TABELA II - LoĐação poƌ Ϯϰh

Iteŵ TipoàdeàǀeíĐulo
QuaŶƟdadeàdeàVEÍCULO“àpoƌàdia QuaŶt.

deàǀeíĐulos
;aͿ

Valoƌ
UŶitĄƌioà;R$Ϳ

;ďͿ

ValoƌàTotal
;R$Ϳ

;ĐͿà=àaàxàďDiaàϭ DiaàϮ Diaàϯ Diaàϰ Diaàϱ Diaàϲ Diaàϳ
ϱ ÔŶiďus -- -- -- -- Ϭϭ -- -- Ϭϭ R$àϮ.ϰϬϬ,ϬϬ R$àϮ.ϰϬϬ,ϬϬ
ϲ MiĐƌo-ƀŶiďus -- -- Ϭϭ Ϭϭ Ϭϭ Ϭϭ -- Ϭϰ R$àϭ.ϳϬϬ,ϬϬ R$àϲ.ϴϬϬ,ϬϬ
ϳ VaŶ Ϭϭ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ Ϭϭ ϭϮ R$àϭ.ϮϬϬ,ϬϬ R$àϭϰ.ϰϬϬ,ϬϬ
ϴ CaƌƌoàdeàPasseio Ϭϭ Ϭϭ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϭϮ R$àϳϬϬ,ϬϬ R$àϴ.ϰϬϬ,ϬϬ
ϵ CaƌƌoàExeĐuƟǀo -- ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ ϬϮ Ϭϭ ϭϭ R$àϭ.ϬϱϬ,ϬϬ R$àϭϭ.ϱϱϬ,ϬϬ

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO ;R$Ϳ R$àϭϰϰ.ϲϱϬ,ϬϬ

TodoàoàseƌǀiçoàdeàtƌaŶspoƌteàdeǀeƌĄàseƌàsoďàdeŵaŶda.

à
LOCAL E DATA:
RA)ÃO SOCIAL DA EMPRESA:
CNPJ:
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:
RG/CPF:
FONE DE CONTATO NA EMPRESA:

à

ANEXO B

MODELO DE TERMO DE COMPARTILHAMENTO DE DADOS E CONFIDENCIALIDADE
OàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵà;CofeŶͿàǀisaàfoŵeŶtaƌàosàŵaisàaltosàǀaloƌesàĠƟĐosàeŵàsuasàaƟǀidades,àiŶĐluiŶdoàƋuaŶdoàdaàesĐolhaàdeàseusàpaƌĐeiƌos,àpoƌtaŶto,àfazàpaƌte
daàŵissĆoàdoàCofeŶà͞ásseguƌaƌàăàsoĐiedadeàuŵaàassistġŶĐiaàdeàEŶfeƌŵageŵàĠƟĐa,àĐieŶơfiĐaàeàdeàƋualidadeàpoƌàŵeioàdaàƌegulaŵeŶtaçĆo,àfisĐalizaçĆoàeàdisĐipliŶaŵeŶtoàdo
exeƌĐíĐioàpƌofissioŶal .͟

OàCofeŶàespeƌaàƋueàosàseusàpaƌĐeiƌosàĐoŵpaƌƟlheŵàeàiŶĐoƌpoƌeŵàosàseusàǀaloƌesàeàoàĐoŵpƌoŵissoàĐoŵàaàiŶtegƌidadeàpaƌaàaàĐoŶstƌuçĆoàdeàuŵàƌelaĐioŶaŵeŶtoàduƌadouƌo.
ÉàseuàpapelàexeƌĐeƌàsuasàaƟǀidadesàdeŶtƌoàdosàpƌiŶĐípiosàdaàĠƟĐaàeàdosàdeǀeƌesàƋueàaàleià iŵpƁe,àpƌiŶĐipalŵeŶteàŶoàƋueàseàƌefeƌeàaàtoŵaƌàpƌoǀidġŶĐiasàaĐauteladoƌasàde
foƌŵaàaàeǀitaƌàƌisĐos,àiŶĐeƌtezasàeàpƌejuízosàaoàCofeŶàouàteƌĐeiƌos.

Estasà ĐlĄusulasà desƟŶaŵ-seà aosà ͞PáRCEIRO“ ,͟à osà Ƌuaisà aďƌaŶgeŵà todasà asà pessoasà eà eŵpƌesasà Ƌueà fazeŵà ŶegſĐiosà eà paƌĐeƌias,à sejaŵà ĐlieŶtes,à foƌŶeĐedoƌesà deà ďeŶs,
pƌestadoƌesàdeàseƌǀiçosàouàestejaŵàeŶǀolǀidosàeŵàƋualƋueƌàoutƌaàespĠĐieàdeàƌelaçĆoàĐoŶtƌatualàĐoŵàoàCoŶselhoàFedeƌalàdeàEŶfeƌŵageŵà;CofeŶͿ.

áàaĐeitaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàaƋuiàdesĐƌitasàĠàuŵàpƌĠ-ƌeƋuisitoàpaƌaàtodasàasàĐoŶtƌataçƁesàfiƌŵadasàĐoŵàoàCofeŶ.àPoƌtaŶto,àaoàfiƌŵaƌàĐoŶtƌatoàouàĐƌiaƌàƋualƋueƌàpaƌĐeƌiaàĐoŵào
CofeŶ,àestasàdisposiçƁesàseƌĆoàautoŵaƟĐaŵeŶteàiŶĐoƌpoƌadasàĐoŵoàpaƌteàdoàĐoŶtƌatoàeàaàCE““IONãRIáàafiƌŵaàoàseuàĐoŵpƌoŵissoàeŵàĐuŵpƌi-las.

QuaŶdoàdaàexeĐuçĆoàdeàsuasàaƟǀidades,àCofeŶàeàCE““IONãRIáàĐoŵpaƌƟlhaƌeŵàiŶfoƌŵaçƁesàƌelaĐioŶadasàaàpessoasàŶatuƌaisàideŶƟfiĐadasàouàideŶƟfiĐĄǀeisà;DadosàPessoaisͿ
asàPaƌtesàseƌĆoàĐoŶsideƌadasàĐoŵoàĐoŶtƌoladoƌasàdeàtaisàDadosàPessoaisàeàdeǀeƌĆoàoďseƌǀaƌà todosàosà ƌeƋuisitosàeà liŵitesàdaàLeiàϭϯ.ϳϬϵ/ϮϬϭϴà-àLeiàGeƌalàdeàPƌoteçĆoàde
DadosàPessoaisà;LGPDͿ,àďeŵàĐoŵoàasàdisposiçƁesàaďaixoàiŶdiĐadas.àTodosàosàteƌŵosàdoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàseƌĆoàaƋuelesàdefiŶidosàŶaàLGPD.

ϭ.ϭ. EŵàƋualƋueƌàĐaso,àoàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisà–àoàƋueàiŶĐluiàoàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdeàtaisàDadosàPessoaisàĐoŶfoƌŵeàdefiŶidoàpelaàLGPDà–àoďseƌǀaƌĄàaàfiŶalidadeàdo
ĐoŶtƌato.àDiaŶteàdisto,àeŶteŶde-seàƋueàCofeŶàeàCE““IONãRIáàapeŶasàƌealizaƌĆoàoàtƌataŵeŶtoàdeàdadosàestƌitaŵeŶteàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàaàƌealizaçĆoàdeàsuaàƌelaçĆoàĐoŶtƌatual
e,àeŵàŶeŶhuŵaàhipſtese,àsoliĐitaƌĆoàdadosàdeàŵaŶeiƌaàiŶjusƟfiĐadaàouàiƌƌegulaƌ.

ϭ.ϭ.ϭ. Oà CofeŶà deĐlaƌaà Ƌueà foƌŶeĐeƌĄà ăà CE““IONãRIáà aĐessoà aà Dadosà Pessoaisà apeŶasà Ŷaàŵedidaà eŵà Ƌueà aà CE““IONãRIáà ŶeĐessiteà jusƟfiĐadaŵeŶte,à ďeŵà Đoŵo,à Ƌue
pƌeǀiaŵeŶteàaàƋualƋueƌàeŶǀio,àoàCofeŶàĐoŶfiƌŵaƌĄàe/ouàpƌoǀideŶĐiaƌĄàsuaàautoƌizaçĆoàlegalàpaƌaàfazġ-lo.

ϭ.Ϯ. CadaàPaƌteàseƌĄàaàúŶiĐaàƌespoŶsĄǀelàpoƌàseuàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoais,àiŶĐluiŶdoàaàseleçĆoàdoàŵĠtodoàeàdasàfiŶalidadesàdeàtƌataŵeŶto,àeàaàdeteƌŵiŶaçĆoàdaàďase
legalàapliĐĄǀel.àHaǀeŶdoàtƌataŵeŶtoàdeàdados,àoàCofeŶàdeǀeƌĄàgaƌaŶƟƌàaàexistġŶĐiaàdeàuŵaàďaseàdeàaƌŵazeŶaŵeŶtoàǀĄlidaàeàseguƌaàpaƌaàoàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàdosàDados
PessoaisàĐoŵàaàCE““IONãRIá.

ϭ.ϯ. áà CE““IONãRIáà deĐlaƌaà eà gaƌaŶteà aoà CofeŶà Ƌueà estasà deĐlaƌaçƁesà eà gaƌaŶƟasà sĆoà ǀeƌdadeiƌas,à pƌeĐisas,à Đoŵpletasà eà Đoƌƌetasà Ŷestaà data,à eà assiŵà peƌŵaŶeĐeƌĆo
eŶƋuaŶtoàaàƌelaçĆoàĐoŵàoàCofeŶàpeƌŵaŶeĐeƌàeŵàǀigoƌ:

I.à PossuiàuŵàpƌogƌaŵaàadeƋuadoàeàefeƟǀoàdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasà leis,à ƌegulaŵeŶtosàeàƋuaisƋueƌàŶoƌŵaƟǀasàapliĐĄǀeisàaoà tƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoais,à iŶĐluiŶdoàa
LGPD;



II.àDispƁeàdeàpessoaàpaƌaàatuaƌàĐoŵoàEŶĐaƌƌegadoàdeàDados,àŶosàteƌŵosàdaàLGPD,àeàexĐetoàeŵàĐasoàdeàhipſteseàdeàdispeŶsaàǀĄlidaàpƌeǀistaàeŵàleiàouàƌegulaŵeŶto;

III.àMaŶtĠŵàĐoŶfideŶĐiaisàosàDadosàPessoaisàeàadotaàpolíƟĐasàeàŵedidasàadeƋuadasàeàefeƟǀasàdeàseguƌaŶçaàdeàiŶfoƌŵaçĆo,àĐoŵpaơǀeisàĐoŵàaàLeiàapliĐĄǀel,àĐoŵàaàfiŶalidade
doàTƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisàeàĐoŵàosàŵelhoƌesàpadƌƁesàdoàŵeƌĐado;

IV.àNĆoàƌealizaƌĄàƋualƋueƌà tƌataŵeŶtoà iŶdeǀido,à iƌƌegulaƌàouà ilegal,àdeà foƌŵaàdiƌetaàe/ouà iŶdiƌeta,àaƟǀaàe/ouàpassiǀa,àdeàdadosàpessoaisàaàƋueàteŶhaàaĐessoàeŵàƌazĆoàda
exeĐuçĆoàdeàeǀeŶtuaisàĐoŶtƌatosàĐeleďƌadosàĐoŵàoàCofeŶ.

V.àTeŵàpleŶoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋueàtodosàosàDadosàPessoaisàƋueàfoƌeŵàtƌatados,àduƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdaàƌelaçĆoàeŶtƌeàasàPaƌtes,àŶĆoàsĆoàpassiǀeisàdeàƌeteŶçĆoàpoƌàpeƌíodo
supeƌioƌàaoàŶeĐessĄƌioàpaƌaàoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdasàsuasàoďƌigaçƁesàŶosàteƌŵosàdo;sͿàĐoŶtƌato;sͿ,àouàĐoŶfoƌŵeàŶeĐessĄƌioàouàpeƌŵiƟdoàpelaàleiàapliĐĄǀel.

ϭ.ϰ. áàCE““IONãRIáàduƌaŶteàoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoaisàeàeŵàĐasoàdeàĐoŵpaƌƟlhaŵeŶtoàeŶtƌeàCE““IONãRIáàeàCofeŶ,àĐoŵpƌoŵete-seàă:

I.àDuƌaŶteàoàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoais,àoďseƌǀaƌàeàĐuŵpƌiƌàtodasàasàLeisàapliĐĄǀeisàŶoàŵoŵeŶtoàdoàtƌataŵeŶto,àiŶĐluiŶdoàaàLGPD.

II.à áteŶdeƌ,à Ŷosà teƌŵosà daà LGPD,à aà todaà eà ƋualƋueƌà ƌeƋuisiçĆoà feitaà pelosà Ɵtulaƌesà deà Dadosà Pessoais,à Đoŵà ƌelaçĆoà aosà Dadosà Pessoaisà dosà Ɵtulaƌesà tƌatadosà pela
CE““IONãRIá,àiŶĐluiŶdo,àŵasàŶĆoàseàliŵitaŶdoàa:àaĐessoàaosàdados;àĐoƌƌeçĆoàdeàdadosàiŶĐoŵpletos,àiŶexatosàouàdesatualizados;àaŶoŶiŵizaçĆo,àďloƋueioàouàeliŵiŶaçĆoàde
dadosàdesŶeĐessĄƌios,àexĐessiǀosàouàtƌatadosàeŵàdesĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàdispostoàŶaàLGPD;àpoƌtaďilidadeàdosàDadosàaàoutƌoàfoƌŶeĐedoƌàdeàseƌǀiçoàouàpƌoduto,àŵediaŶte
ƌeƋuisiçĆoà expƌessaà doà Ɵtulaƌà eà seguiŶdoà ƌegulaŵeŶtaçĆoà daà áutoƌidadeà NaĐioŶalà deà PƌoteçĆoà deà Dadosà ;áNPDͿ;à eliŵiŶaçĆoà dosà dadosà pessoaisà tƌatadosà Đoŵà o
ĐoŶseŶƟŵeŶtoàdoàƟtulaƌàexĐetoàŶasàhipſtesesàeŵàƋueàaàĐoŶseƌǀaçĆoàĠàautoƌizadaàĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶaàLGPD.

III.àFoƌŶeĐeƌ,àŵediaŶteàsoliĐitaçĆoàdoàCofeŶ,àiŶfoƌŵaçƁesàĐoŵpletasàsoďƌeàsuasàpƌĄƟĐasàeàPolíƟĐaàdeàTƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoais.

IV.àPeƌŵiƟƌàƋueàoàCofeŶ,àouàƌepƌeseŶtaŶteàdeǀidaŵeŶteàiŶdiĐado,àteŶha,àŵediaŶteàsoliĐitaçĆo,àaĐessoàiŶtegƌalàeàiƌƌestƌitoàaoàaŵďieŶteàteĐŶolſgiĐoàdaàCE““IONãRIáàuƟlizado
eŵàĐoŶexĆoàĐoŵàoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoaisàŶaà foƌŵaàdesteàĐoŶtƌato,à iŶĐluiŶdo,àŵasàŶĆoàseà liŵitaŶdoàa,àƋualƋueƌàsisteŵa,àĐoŵputadoƌ,àseƌǀidoƌ,àŵĄƋuiŶaàǀiƌtual,
haƌdǁaƌe,àsoŌǁaƌeàouàoutƌoàŵeioàouàfeƌƌaŵeŶtaàuƟlizadoàŶoàtƌataŵeŶtoàdosàDadosàPessoaisàŶasàƌelaçƁesàĐoŶtƌatuaisàpaƌaàĐoŵàoàCofeŶ,àdesdeàƋueàissoàŶĆoàiŶteƌfiƌaàeŵ
ƋualƋueƌàdiƌeitoàouàoďƌigaçĆoàdeàĐoŶfideŶĐialidadeàouàsegƌedoàiŶdustƌialàdaàCE““IONãRIá.

V.àIŶfoƌŵaƌàaoàCofeŶ,àeŵàatĠàϯà;tƌġsͿàdiasàúteisàdoàƌeĐeďiŵeŶto,àseàeàƋuaŶdoàuŵàƟtulaƌàdosàDadosàPessoaisàsoliĐitaƌàpedidoàdeàaĐesso,àƌeƟfiĐaçĆoàouàexĐlusĆo,àouàƋualƋueƌ
outƌaàƌeƋuisiçĆoàƌelaĐioŶadaàaosàseusàdiƌeitosàƋueàafeteàDadosàPessoaisàtƌatadosàpeloàCofeŶàƋuaŶtoàasàƌelaçƁesàĐoŶtƌatuaisàpaƌaàĐoŵàoàCofeŶ.

VI.àNĆoàfoƌŶeĐeƌàDadosàPessoaisàpaƌaàteƌĐeiƌos,àexĐetoàpaƌaàopeƌadoƌesàƋueàƌealizaƌĆoàoàtƌataŵeŶtoàeŵàŶoŵeàdeàuŵaàdasàPaƌtes,àouàƋuaŶdoàpeƌŵiƟdoàpelaàLeiàapliĐĄǀel.

ϭ.ϱ. Oà aĐessoà ƌefeƌidoà Ŷoà iteŵà ͞IV͟à daà ClĄusulaà ϭ.ϰà aĐiŵa,à teƌĄà aà fiŶalidadeà deà aǀaliaƌà oà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁesà pƌeǀistasà Ŷesteà doĐuŵeŶtoà eà aà adeƋuaçĆoà da
CE““IONãRIáà aoà dispostoà Ŷaà Leià apliĐĄǀelà Ŷoà ŵoŵeŶtoà doà TƌataŵeŶto,à fiĐaŶdoà Đeƌtoà deà Ƌueà aà CE““IONãRIáà deǀeƌĄà Đoopeƌaƌà Đoŵà oà CofeŶà ouà seuà ƌepƌeseŶtaŶteà Ŷo
foƌŶeĐiŵeŶtoàdeàaĐessoàeà iŶfoƌŵaçƁesàsufiĐieŶtesàpaƌaàaƟŶgiƌà talàfiŶalidade,àsoďàpeŶaàdeàaƌĐaƌàĐoŵàasàpeŶalidadesàpoƌàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàĐoŶtƌatualàesƟpuladasàeŶtƌeàas
paƌtes.

ϭ.ϲ. CasoàoàCE““IONãRIáàtoŵeàĐiġŶĐiaàdeàƋualƋueƌàoĐoƌƌġŶĐia,àĐoŶĐƌetaàouàsuspeita,àdeàpeƌda,àŵauàuso,àaĐesso,àdestƌuiçĆo,àexĐlusĆo,àĐoŵuŶiĐaçĆo,àŵodifiĐaçĆoàouàoutƌa
foƌŵaà deà tƌataŵeŶtoà ŶĆoà autoƌizadoà dosà Dadosà Pessoais,à ouà ƋualƋueƌà iŶǀasĆoà eŵà suaà iŶfƌaestƌutuƌaà İsiĐaà ouà teĐŶolſgiĐaà Ƌueà peƌŵitaà aà ƌealizaçĆoà deà taisà atos,à a
CE““IONãRIáàiŶfoƌŵaƌĄàaoàCofeŶ,àpoƌàesĐƌitoàeŵàatĠàϮϰàhoƌasàdaàĐiġŶĐiaàdoàfato,àeàadotaƌĄàtodasàasàŵedidasàestaďeleĐidasàŶaàLeiàapliĐĄǀelàpaƌaàĐessaƌàtalàfato.

ϭ.ϲ.ϭ. Talà ĐoŵuŶiĐaçĆoà deǀeƌĄà iŶdiĐaƌ,à ŶoàŵíŶiŵoà aà Ŷatuƌezaà daà ǀiolaçĆoà dosà dadosà pessoais,à iŶĐluiŶdo,à seŵpƌeà Ƌueà possíǀel,à asà Đategoƌias,à oà Ŷúŵeƌoà apƌoxiŵadoà de
ƟtulaƌesàeàosàƌespeĐƟǀosàdadosàǀiolados,àaàdesĐƌiçĆoàdasàĐoŶseƋuġŶĐiasàdaàǀiolaçĆoàdosàdadosàpessoais,àtaŶtoàƋuaŶtoàƌazoaǀelŵeŶteàpossíǀel,àdadasàasàĐiƌĐuŶstąŶĐias,àeào
plaŶoàdeàĐoŶƟŶgġŶĐiaàtoŵadoàpelaàCE““IONãRIáàpaƌaàtƌataƌàdaàǀiolaçĆoàdosàdadosàpessoaisàeàƌepaƌaƌàsuasàĐoŶseƋuġŶĐias.

ϭ.ϲ.Ϯ. áàCE““IONãRIáàdeǀeƌĄàeŶǀiaƌàaoàCofeŶàƌelatſƌiosàƋuiŶzeŶaisàdeŵoŶstƌaŶdoàoàefeƟǀoàĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàplaŶoàdeàĐoŶƟŶgġŶĐiaàapƌeseŶtado.

ϭ.ϳ. áà CE““IONãRIáà seà oďƌigaà aà iŶdeŶizaƌ,à defeŶdeƌà eà ŵaŶteƌà iŵuŶeà oà CofeŶ,à seusà ĐoŶselheiƌosà fedeƌaisà eà ƌegioŶais,à diƌetoƌes,à eŵpƌegadosà púďliĐos,à ĐoŶtƌoladoƌes,
CoŶselhosàRegioŶaisàdeàEŶfeƌŵageŵ,àďeŵàĐoŵoàsuĐessoƌesàeàĐessioŶĄƌiosàdeàĐadaàuŵàdelesà ;͞Paƌtesà IŶdeŶizĄǀeis͟Ϳà ĐoŶtƌaàƋuaisƋueƌàpeƌdasàeàdaŶos,àpƌejuízos,à Đustos,
hoŶoƌĄƌiosàadǀoĐaơĐiosà;eàdeàoutƌosàespeĐialistas,àiŶĐluiŶdoàpeƌitosͿ,àdepſsitosàjudiĐiais,àpeŶalidadesàeàŵultas,àiŶĐlusiǀeàŶoàĐoŶtextoàdeàeǀeŶtuaisàƌeĐlaŵaçƁes,àdeŵaŶdasàe
pƌoĐessosàadŵiŶistƌaƟǀos,à judiĐiaisàouàaƌďitƌaisàĐoŶtƌaàPaƌtesà IŶdeŶizĄǀeisàŵoǀidoàpelosàƟtulaƌesàdeàDadosàPessoais,àpelasàáutoƌidadeàGoǀeƌŶaŵeŶtal,àouàpoƌàƋuaisƋueƌ
teƌĐeiƌosà;͞Peƌdas͟ͿàƋueàƌesultaƌeŵ,àdiƌetaàouàiŶdiƌetaŵeŶte,àde:

I.à ƋualƋueƌà falsidade,à oŵissĆo,à eƌƌo,à iŶĐoŵpletude,à ǀiolaçĆoà ouà iŶexaƟdĆoà Ŷasà deĐlaƌaçƁesà eà gaƌaŶƟasà pƌestadasà pelaà CE““IONãRIáà Ŷesteà doĐuŵeŶtoà Đoŵà ƌelaçĆoà ao
tƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoais;

II.àiŶadiŵpleŵeŶtoàdeàƋualƋueƌàoďƌigaçĆoàĐoŵàƌelaçĆoàaoàtƌataŵeŶtoàdeàDadosàPessoaisàpƌeǀistaàŶesteàdoĐuŵeŶtoàouàesƟpuladoàeŵàsepaƌadoàpelasàpaƌtes,àe/ou

II.àƋualƋueƌàaçĆoàouàoŵissĆoàdolosa,àĐulposaàouàdeàŵĄ-fĠàdaàCE““IONãRIáàƋueàdesĐuŵpƌaàaàLeiàapliĐĄǀelàăàpƌoteçĆoàdosàDadosàPessoais.

ϭ.ϳ.ϭ. OàdiƌeitoàdeàiŶdeŶizaçĆoàpelasàPaƌtesàIŶdeŶizĄǀeisàpƌeǀistoàaĐiŵaàeŵàŶadaàestaƌĄàliŵitadoàeŵàƌazĆoàde:

I.àƋualƋueƌàdeĐlaƌaçĆoàĐoŶƟdaàŶesteàdoĐuŵeŶto,àCoŶtƌatoàe/ouàeŵàseusàaŶexos;àe

II.àdaàƌealizaçĆoàdeàfisĐalizaçĆoàouàauditoƌia,àeŵàespeĐialàosàdiƌeitosàpƌeǀistosàŶaàClĄusulaàϭ.ϰàouàŶoàCoŶtƌato.

ϭ.ϴ. áàCE““IONãRIáàdeĐlaƌa-seàĐieŶte,àhaďilitadoàeàpƌepaƌadoàaàateŶdeƌ,àdeàiŵediato,àaosàteƌŵosàeàĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto.

ϭ.ϵ. QualƋueƌàǀiolaçĆoàdasàoďƌigaçƁes,àdeĐlaƌaçƁesàeàgaƌaŶƟasàesƟpuladasàŶesteàdoĐuŵeŶtoàseƌĄàĐoŶsideƌadaàuŵaàǀiolaçĆoàgƌaǀeàaoàĐoŶtƌato,àdeàsoƌteàƋueàoàCofeŶàpodeƌĄ,
aàdepeŶdeƌàdaàgƌaǀidadeàeàaàseuàexĐlusiǀoàĐƌitĠƌio:

I.àeŵiƟƌàoƌieŶtaçƁesàouàaǀisoàdeàiŶfƌaçĆoàeàƌeƋueƌeƌàplaŶosàdeàaçĆo;

II.àsuspeŶdeƌ/paƌalisaƌ/iŶteƌditaƌàaƟǀidadesàĐoŵàjustaàĐausaàatĠàsaƟsfatſƌiaàƌegulaƌizaçĆo,àiŶĐlusiǀe,àŶestaàhipſtese,àĐoŵàƌeteŶçĆoàdeàpagaŵeŶtosàeàiŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdo
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdoàĐƌoŶogƌaŵaàdasàaƟǀidadesàeŵàexeĐuçĆo;

III.àouàƌesĐiŶdiƌàeǀeŶtuaisàCoŶtƌatosàdeàfoƌŵaàŵoƟǀada,àeŵàtodosàosàĐasosàseŵàpƌejuízoàdasàpeŶalidadesàĐoŶtƌatuaisàeàeǀeŶtuaisàpeƌdasàeàdaŶos.

ϭ.ϭϬ. QuaisƋueƌàƋuestƁes,àdúǀidas,àĐoŶdiçƁesàdeàtƌataŵeŶto,àiŶĐideŶtes,àƌelaĐioŶadasàaàDadosàPessoaisàdeĐoƌƌeŶtesàda;sͿàƌelaçĆo;ƁesͿàĐoŶtƌatual;isͿàeŶtƌeàasàPaƌtesàdeǀeƌĆo
seƌàpƌoŶtaŵeŶteàĐoŵuŶiĐadasàeŶtƌeàasàpaƌtesàpoƌàseusàEŶĐaƌƌegadosàdosàDados,àouàDataàPƌoteĐƟoŶàOffiĐeƌà;DPOͿ.

Bƌasília,à_____àdeà________________àdeàϮϬϮϰ.

NoŵeàĐoŵpletoà__________________________________

ássiŶatuƌaà_______________________________________

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMÁRCIA CRISTINA DE MEDEIROS - Matƌ. ϬϬϬϬϬϱϭ-ϲ,àChefe da Assessoƌia de CeƌiŵoŶial e EveŶtos,àeŵàϬϱ/ϬϮ/ϮϬϮϰ,àăsàϭϲ:Ϯϭ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵ
fuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàWILLIAM COUTINHO DE OLIVEIRA EVARISTO - Matƌ. ϬϬϬϬϬϯϯ-ϯ,àIŶtegƌaŶte TĠĐŶiĐo I,àeŵàϬϲ/ϬϮ/ϮϬϮϰ,àăsàϬϴ:ϭϮ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.
ϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàLUI) GUSTAVO PAULA DE MENE)ES JÚNIOR - Matƌ. ϬϬϬϬϬϱϭ-ϳ,àChefe do DepaƌtaŵeŶto TĠĐŶiĐo de CoŶtƌataçƁes,àeŵàϬϲ/ϬϮ/ϮϬϮϰ,àăsàϭϬ:Ϯϱ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàde
Bƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsiteàhƩps://sei.ĐofeŶ.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐſdigoàǀeƌifiĐadoƌàϬϮϭϵϵϲϯàeào
ĐſdigoàCRCàϬϵCϳAϯϱϴ.

à“CLN,àQd.àϯϬϰ,àBloĐoàE,àLoteàϬϵà-àBaiƌƌoàásaàNoƌte,àBƌasília/DF

CEPàϳϬ.ϳϯϲ-ϱϱϬàTelefoŶe:à;ϲϭͿàϯϯϮϵ-ϱϴϬϬ

-àǁǁǁ.ĐofeŶ.goǀ.ďƌ

RefeƌġŶĐia:àPƌoĐessoàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϳϰϮ/ϮϬϮϯ-Ϭϭ “EIàŶºàϬϮϭϵϵϲϯ

à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINáR ;ETPͿ
ϭ. INTRODUÇÃO

OàpƌeseŶteàdoĐuŵeŶtoàvisaàaŶalisaƌàaàviaďilidadeàdaàpƌeseŶteàĐoŶtƌatação,àďeŵàĐoŵoàlevaŶtaƌàos
eleŵeŶtosàesseŶĐiaisàƋueàseƌviƌãoàpaƌaàĐoŵpoƌàoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàouàpƌojetoàBĄsiĐo,àdeà foƌŵaàaàŵelhoƌ
ateŶdeƌàăsàŶeĐessidadesàdaàádŵiŶistƌação.

Ϯ. DáDOS DO PROCESSO

UŶidade fuŶĐioŶal ƌespoŶsĄvel pela CoŶtƌataçĆo ássessoƌiaàdeàCeƌiŵoŶialàeàEveŶtos

Oďjeto OEàϬϮ.àCONTRáTáÇÃOàDEàTRáNSPORTEàPáRáàOàSEMINÁRIO
áDMINISTRáTIVOàϮϬϮϰà-àBRáSÍLIáà-àDF

Nº do PƌoĐesso ϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϳϰϮ/ϮϬϮϯ-Ϭϭ

ϯ. NORMáTIVOS QUE DISCIPLINáM OS SERVIÇOS á SEREM CONTRáTáDOS
INàϬϱ/ϮϬϭϳ,àLeiàϴϲϲϲ/ϵϯ,à ƌesoluçãoàáNTTàŶºàϱϵϭϳ/ϮϬϮϬàeŶtƌeàoutƌasàƌelaĐioŶadasàaà tƌaŶspoƌte

distƌitalàdeàpassageiƌos.

ϰ. NECESSIDáDE Dá CONTRáTáÇÃO
ViaďilizaƌàaàƌealizaçãoàdoàeveŶtoàĐoŵàoàdevidoàtƌaŶspoƌte.

ϱ. REFERÊNCIá áO PLáNEJáMENTO ESTRáTÉGICO INSTITUCIONáL DO COFEN
Estudo/à PlaŶejaŵeŶtoà daà ƌegiãoà eà teŶdoà Đoŵoà ƌefeƌġŶĐiaà pƌoĐessoà deà tƌaŶspoƌteà deà EveŶtos

aŶteƌioƌesàƌealizadosàpoƌàestaàáutaƌƋuia.

ϲ. REQUISITOS Dá CONTRáTáÇÃO
à

ϲ.ϭ. Natuƌeza da CoŶtƌataçĆo:
Tƌata-seàdeà seƌviçoàdeàŶatuƌezaàŶãoàĐoŶƟŶuados,à teŶdoàeŵàvistaàƋueàosà seƌviçosàĐoŶsideƌados

Ŷãoà ĐoŶƟŶuadosàouà ĐoŶtƌatadosàpoƌà esĐopoà sãoà aƋuelesà Ƌueà iŵpƁeŵàaosà ĐoŶtƌatadosàoà deveƌà deà ƌealizaƌà a
pƌestaçãoà deà uŵà seƌviçoà espeĐifiĐoà eŵà uŵà peƌíodoà pƌedeteƌŵiŶado,à podeŶdoà seƌà pƌoƌƌogado,à desdeà Ƌue
jusƟfiĐadaŵeŶte,àpeloàpƌazoàŶeĐessĄƌioàăàĐoŶĐlusãoàdoàoďjeto.

ϲ.Ϯ. DuƌaçĆo IŶiĐial do CoŶtƌato:
DáTáà-àCoŶtƌatoàĐoŵàduƌaçãoàdeàϲϬàdiasàapſsàaàassiŶatuƌa.

ϲ.ϯ. SusteŶtaďilidade:
IŶĐeŶƟvaƌàoàusoàdeàveíĐulosàdeàtƌaŶspoƌteàĐoleƟvoàpƌefeƌeŶĐialŵeŶte,àĐoŵoàŵedidaàdeàdiŵiŶuiƌ

oàusoàdeàveíĐulos.

ϲ.ϰ. TƌaŶsiçĆo CoŶtƌatual:
NãoàseàapliĐa.

ϲ.ϱ. RelevąŶĐia dos ƌeƋuisitos esƟpulados:
TodosàosàƌeƋuisitosàesƟpuladosàsãoàŶeĐessĄƌiosàpaƌaàuŵaàdefiŶiçãoàpƌeĐisaàeàĐoŵpletaàdoàoďjeto,

seŵàpƌovoĐaƌàƌestƌiçãoàdaàƋuaŶƟdadeàdeàpossíveisàfoƌŶeĐedoƌesàdosàseƌviços.

ϳ. ESTIMáTIVá DáS QUáNTIDáDES
à



Taďela I
Datas/QuaŶƟdades de viageŶs

Tipo de veíĐulo Diaàϭ DiaàϮ Diaàϯ Diaàϰ diaàϱ Diaàϲ Diaàϳ
ÔŶiďus Ϭ ϰ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϭ

MiĐƌo-ƀŶiďus Ϭ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϯ Ϭ
VaŶ Ϯ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϯ Ϯ

Caƌƌoàdeàpasseio Ϭ ϰ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϯ
CaƌƌoàexeĐuƟvo Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ

à
Taďela II

Datas/QuaŶƟdades de veíĐulos

Tipos de veíĐulos Diaàϭ diaàϮ Diaàϯ Diaàϰ Diaàϱ Dia
ϲ Diaàϳ

ÔŶiďus Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϭ Ϭ
MiĐƌo-ƀŶiďus Ϭ Ϭ ϭ ϭ ϭ ϭ Ϭ

VaŶ ϭ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ ϭ
Caƌƌoàdeàpasseio ϭ ϭ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ
CaƌƌoàexeĐuƟvo Ϭ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ ϭ

à

ϴ. LEVáNTáMENTO DE MERCáDO E JUSTIFICáTIVá Dá ESCOLHá DO TIPO DE SOLUÇÃO á
CONTRáTáR

PoƌàseàtƌataƌàdeàseƌviçoàĐoŵuŵàĐoŶtƌatadoàeŵàaŶosàaŶteƌioƌes,àĐujosàpadƌƁesàdeàdeseŵpeŶhoàe
ƋualidadeàpodeŵàseƌàoďjeƟvaŵeŶteàdefiŶidos,àpoƌàŵeioàdeàespeĐifiĐaçƁesàusuaisàdeàŵaƌĐado,àĐoŶĐlui-seàƋue
hĄàdiveƌsasàopçƁesàŶoàŵeƌĐadoàpossíveisà deà seƌeŵàĐoŶtƌatadasàpeloàCofeŶ.àápſsà aà elaďoƌaçãoàdoàTeƌŵoàde
RefeƌġŶĐia,à seƌãoà estaďeleĐidosà osà pƌeçosà uŶitĄƌiosà ŵĄxiŵosà dosà seƌviços,à atƌavĠsà doà setoƌà ƌespoŶsĄvel
;CoŵpƌasàeàCoŶtƌataçƁesͿ.

álĠŵàdisso,àĐoŵàďaseàŶoàDeĐƌetoàŶºàϯϱϬϳàdeàϮϭ/Ϭϵ/ϭϴàĠàƋueàseàjusƟfiĐaàoàƟpoàdeàsoluçãoàƋueàfoi
esĐolhidaà paƌaà seà ĐoŶtƌataƌ,à uŵaà vezà Ƌueà oà ƌefeƌidoà DeĐƌetoà dispƁeà soďƌeà aà exeĐuçãoà iŶdiƌeta,à ŵediaŶte
ĐoŶtƌataçãoà deà seƌviçosà daà ádŵiŶistƌaçãoà PúďliĐaà Fedeƌalà diƌeta,à autaƌƋuiaà eà fuŶdaĐioŶalà eà dasà eŵpƌesas
púďliĐasàeàdasàsoĐiedadesàdeàeĐoŶoŵiaàŵistaàĐoŶtƌoladasàpelaàUŶião.

ϵ. ESTIMáTIVáS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIáIS
EsƟŵaƟvaàOƌçaŵeŶtĄƌia:àR$àϵϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;ŶoveŶtaàŵilàƌeaisͿ.

ϭϬ. DESCRIÇÃO Dá SOLUÇÃO COMO UM TODO
à

Taďela I
Datas/QuaŶƟdades de viageŶs

Tipo de veíĐulo Diaàϭ DiaàϮ Diaàϯ Diaàϰ diaàϱ Diaàϲ Diaàϳ
ÔŶiďus Ϭ ϰ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϭ

MiĐƌo-ƀŶiďus Ϭ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϯ Ϭ
VaŶ Ϯ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϯ Ϯ

Caƌƌoàdeàpasseio Ϭ ϰ ϰ ϰ ϰ ϰ Ϯ
CaƌƌoàexeĐuƟvo Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ

à
Taďela II

Datas/QuaŶƟdades de veíĐulos



Tipos de veíĐulos Diaàϭ diaàϮ Diaàϯ Diaàϰ Diaàϱ Dia
ϲ Diaàϳ

ÔŶiďus Ϭ Ϭ Ϭ Ϭ ϭ Ϭ Ϭ
MiĐƌo-ƀŶiďus Ϭ Ϭ ϭ ϭ ϭ ϭ Ϭ

VaŶ ϭ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ ϭ
Caƌƌoàdeàpasseio ϭ ϭ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ
CaƌƌoàexeĐuƟvo Ϭ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ Ϯ ϭ

 
10.1. O serviço foi dividido em dois módulos, contudo, todo o serviço de transporte deverá ser sob demanda.
10.2. A Tabela I é referente ao serviço tipo transfer, com quilometragem estimada em 100 km por viagem.
10.3. Para as viagens constantes na Tabela I existem as seguintes previsões de trajetos:
a) Aeroporto/Hotel/Aeroporto;
b) Hotéis/Hotel Sede do Evento/Hotéis;
c) Hotéis/Espaço do Jantar Institucional/Hotéis.
10.4. As referidas viagens deverão ser demandadas com 24 horas de antecedência.
10.5. A tabela II é formada por veículos que devem ficar à disposição 24 horas por dia, com quilometragem livre.
10.6. Os veículos listados acima devem observar, no mínimo, as seguintes especificações:
10.7. Ônibus: tipo executivo ou panorâmico, em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou
superior a 2020, com motorista, com aproximadamente 50 poltronas reclináveis e confortáveis com cinto de
segurança e apoio para os pés, ar condicionado, bagageiros amplos e janelas lacradas. Para transporte dos
participantes do evento. Em decorrência da pandemia da Covid19, os veículos de transporte coletivos devem ter o
filtro de ar absoluto HEPA.
10.8. Micro-Ônibus: em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou superior a 2020, com
motorista, com poltronas reclináveis e confortáveis (de 22 a 30 poltronas), com cinto de segurança, com ar
condicionado, e bagageiros amplos. Para transporte de conselheiros e equipe de apoio do evento. Em decorrência
da pandemia da Covid19, os veículos de transporte coletivos devem ter o filtro de ar absoluto HEPA.
10.9. Van: em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou superior a 2020, com motorista,
com poltronas reclináveis e confortáveis (aproximadamente 16 poltronas), com cinto de segurança e apoio para os
pés, ar condicionado, bagageiros amplos e janelas lacradas. Para transporte de conselheiros e equipe de apoio do
evento. Em decorrência da pandemia da Covid19, os veículos de transporte coletivos devem ter o filtro de ar
absoluto HEPA.
10.10. Carro Executivo: tipo sedan médio, em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou
superior a 2020, com motorista, ar condicionado, som ambiente, com bagageiro com capacidade mínima de 400
litros. Para transporte da diretoria da autarquia, palestrantes, coordenação do evento e / ou casos emergenciais. Em
decorrência da pandemia da Covid19, o veículo deve ter um frasco de álcool líquido para higienização e um frasco
de álcool em gel.
10.11. Carro de Passeio: tipo sedan compacto, em bom estado de conservação e limpeza, ano de fabricação igual ou
superior a 2020, com motorista, ar condicionado, som ambiente, com bagageiro com capacidade mínima de 300
litros. Para transporte da diretoria da autarquia, palestrantes, coordenação do evento e / ou casos emergenciais. Em
decorrência da pandemia da Covid19, o veículo deve ter um frasco de álcool líquido para higienização e um frasco
de álcool em gel.
10.12. O número total de passageiros e a listagem contendo nome e documento de identificação serão informados à
Contratada em até 4 (quatro) dias antes do início da prestação dos serviços.
10.13. Os pneus de todos os automóveis e todos os demais acessórios e equipamentos deverão estar de acordo com
as normas do CONTRAN;
10.14. Os veículos deverão estar com o seguro obrigatório, manutenção, revisão e documentação rigorosamente em
dia, devendo ser comprovada a situação regular da frota em até 5 (cinco) dias úteis antes do início da prestação dos
serviços;
10.15. Todas as despesas de manutenção, higienização, reparo, substituição de veículo em qualquer caso, taxas,
impostos, pedágios, multas e outras relativas à atividade de transporte são de responsabilidade da Contratada;
10.16. A fim de prevenir a circulação e transmissão do Corona Vírus, a cada viagem todos os veículos deverão ser
submetidos a processo de higienização/desinfecção de todo seu interior (poltronas, janelas, teto, piso e banheiro).
10.17. O Fiscal do Contrato indicado pelo Cofen, juntamente com o preposto da Contratada, definirão o
cronograma para movimentação dos veículos;
10.18. Todas as despesas referentes ao abastecimento dos veículos serão de responsabilidade da Contratada, sem
ônus para o Cofen. Os veículos devem ser completamente reabastecidos antes do horário previsto para cada
execução de cada trajeto;
10.19. Os motoristas devem ser legalmente habilitados para conduzir cada tipo específico de veículo aqui listado,
além de apresentarem-se com discrição e sobriedade, postura profissional, trajando roupas em conformidade com a



profissão, devendo portar também, como equipamento de trabalho, telefones móveis aptos para efetuar e receber
ligações sem ônus para o Cofen.
10.20. A escala de profissionais contendo os nomes, os tipos de serviço prestado, os horários e os números de
contato deverão ser informados ao Cofen com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis antes do início da
prestação dos serviços;
10.21. Todos os custos, no que couber, com passagem, hospedagem, deslocamento, alimentação, descanso, pernoite
e outros referentes a todos os funcionários que executarão o serviço de transporte são de responsabilidade da
Contratada;
10.22. A quantidade descrita neste Termo de Referência trata-se de estimativa baseada na experiência/histórico
nesse tipo de evento e seguindo as recomendações do Comitê Gestor de Crise. Assim, o serviço será executado sob
demanda, bem como o pagamento, durante o período do evento, de acordo com a real necessidade do Cofen. Dessa
forma, o Cofen não fica obrigado a contratar os serviços na totalidade do valor e quantidade estimados.

à

ϭϭ. JUSTIFICáTIVáS PáRá O PáRCELáMENTO OU NÃO Dá SOLUÇÃO
OàoďjetoàŶãoàĠàdivisívelàpoƌƋueàhĄà ƌisĐoàdeàpƌejuízoàpaƌaàoàeveŶto,àpodeŶdoàoĐoƌƌeƌàpeƌdaàde

eĐoŶoŵiaàdeàesĐala,àĐoŵpƌoŵeteƌàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàeàaàĐapaĐidadeàpaƌaàaàexeĐução.

áà ĐoŶtƌataçãoàdosà seƌviçosà seƌĄàpeloàŵeŶoƌàpƌeçoà total,à assiŵ,à soŵeŶteàuŵaàeŵpƌesaàpodeƌĄ
pƌestaƌàosàseƌviçosàoďjetosàdaàliĐitação.

ϭϮ. RESULTáDOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDáDE E DE MELHOR
áPROVEITáMENTO DOS RECURSOS HUMáNOS, MáTERIáIS OU FINáNCEIROS DISPONÍVEIS

áàĐoŶtƌataçãoàdeàtƌaŶspoƌteàĐoleƟvoàfaĐilitaàŶaà logísƟĐaàdoàeveŶto,àpois,àpadƌoŶizaàaàeŶtƌadaàe
saídaàdosàpaƌƟĐipaŶtes,àseŶdoàoàeveŶtoàeŵàoutƌoàestado.

ϭϯ. PROVIDÊNCIáS PáRá áDEQUáÇÃO DO áMBIENTE DO COFEN
NãoàhaveƌĄàŶeĐessidadeàdeàadeƋuaçãoàdoàaŵďieŶteàdoàCofeŶàpaƌaàaàƌealizaçãoàdosàseƌviços,àpois

osàŵesŵosàseƌãoàexeĐutadosàfoƌaàdaàSede.

ϭϰ. CONTRáTáÇÕES CORRELáTáS E/OU INTERDEPENDENTES
CoŶtƌataçƁesà Đoƌƌelatas:à Hospedageŵ,à loĐaçãoà deà espaçoà eà iŶfƌaestƌutuƌaà deà eƋuipaŵeŶtos,

aliŵeŶtação,àsoŵàeàŵoďiliĄƌio,àpalestƌaŶtesàeàƌeĐuƌsosàhuŵaŶos.

ϭϱ. DECLáRáÇÃO Dá VIáBILIDáDE OU NÃO Dá CONTRáTáÇÃO
CoŵàďaseàŶosàeleŵeŶtosàaŶteƌioƌesàdoàpƌeseŶteàdoĐuŵeŶtoàdeàEstudosàPƌeliŵiŶaƌesàƌealizado

poƌàestaàEƋuipeàdeàPlaŶejaŵeŶto,àDECLáRáMOSàƋue:
;xͿàÉ VIãVELàaàĐoŶtƌataçãoàpƌopostaàpelaàuŶidadeàƌeƋuisitaŶte.
;àààͿàNÃO É VIãVELàaàĐoŶtƌataçãoàpƌopostaàpelaàuŶidadeàƌeƋuisitaŶte.

à

•à A EƋuipeà deà PlaŶejaŵeŶtoà ideŶƟfiĐadaà aďaixoà Đhegouà ăà ĐoŶĐlusãoà aĐiŵaà eŵà ƌazãoà do;sͿ
seguiŶte;sͿàŵoƟvo;sͿ:

Seà tƌataà deà seƌviçoà Đoŵuŵà aà vĄƌiasà ĐoŶtƌataçƁesà púďliĐasà eà Đoŵà histſƌiĐoà deà suĐessoà Ŷaà sua
ĐoŶtƌataçãoàeàuƟlizaçãoàpeloàCofeŶ.

ϭϲ. DO áCESSO âS INFORMáÇÕES CONTIDáS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINáRES
NosàteƌŵosàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϱϮϳ,àdeàϭϴàdeàŶoveŵďƌoàdeàϮϬϭϭ,àestaàEƋuipeàdeàPlaŶejaŵeŶtoàeŶteŶde

Ƌue:

;xͿàásà iŶfoƌŵaçƁesà ĐoŶƟdasàŶosàpƌeseŶtesà EstudosàPƌeliŵiŶaƌesàDEVERÃO ESTáR DISPONÍVEIS
paƌaàƋualƋueƌàiŶteƌessado,àpoisàŶãoàseàĐaƌaĐteƌizaŵàĐoŵoàsigilosas.

;àààͿàásàiŶfoƌŵaçƁesàĐoŶƟdasàŶosàpƌeseŶtesàEstudosàPƌeliŵiŶaƌesàáSSUMEM CáRãTER SIGILOSO,
Ŷosàteƌŵosàdoàáƌt.àϮϯàdaàLeiàŶºàϭϮ.ϱϮϳ/ϮϬϭϭ,àe,àpoƌtaŶto,àdeveƌãoàteƌàaĐessoàƌestƌito.

ϭϳ. RESPONSáBILIDáDE Dá EQUIPE DE PLáNEJáMENTO PELá ELáBORáÇÃO E CONTEÚDO DO
DOCUMENTO

CeƌƟfiĐaŵosàƋueàsoŵosàƌespoŶsĄveisàpelaàelaďoƌaçãoàdoàpƌeseŶteàdoĐuŵeŶtoàƋueàŵateƌializaàos
Estudosà PƌeliŵiŶaƌesà daà pƌeseŶteà ĐoŶtƌataçãoà eà Ƌueà oà ŵesŵoà tƌazà osà ĐoŶteúdosà pƌevistosà Ŷaà IŶstƌução



NoƌŵaƟvaàSEGES/MPàŶºàϬϱ/ϮϬϭϳ,àĐoŶfoƌŵeàdiƌetƌizesàestaďeleĐidasàŶoàáŶexoàIIIàdaàƌefeƌidaàIN.

à

à
MaƌĐia CƌisƟŶa Medeiƌos ϱϭϲ

IŶtegƌaŶteàReƋuisitaŶte
à

Williaŵ CouƟŶho de Oliveiƌa Evaƌisto - ϯϯϯ
IŶtegƌaŶteàTĠĐŶiĐoàI

à

ϭϴ. áUTORIDáDE COMPETENTE PáRá áPROVáÇÃO DO TR/PB
áàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàpaƌaàapƌovaƌàoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia/PƌojetoàBĄsiĐoàĠàƌespoŶsĄvelàpoƌ

afeƌiƌàaàĐoŶfoƌŵidadeàdosàEstudosàPƌeliŵiŶaƌes,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàexigidoàŶaàINàϬϱ/ϭϳàeàpuďliĐaçƁes/alteƌaçƁes
posteƌioƌesà eà ĐoŶsideƌaŶdoà asà ŶeĐessidadesà tĠĐŶiĐas,à opeƌaĐioŶaisà eà estƌatĠgiĐasà doàſƌgão.àálĠŵàdeà aŶalisaƌ
aĐeƌĐaà doà ateŶdiŵeŶtoà adeƋuadoà ăsà deŵaŶdasà deà ŶegſĐioà foƌŵuladas,à ăà adeƋuaçãoà dosà ďeŶeİĐios
pƌeteŶdidos,àăàadŵiŶistƌaçãoàdosàƌisĐosàeàăàpƌevisãoàdeàĐustosàĐoŵpaơveisàeàƋueàĐaƌaĐteƌizaŵàaàeĐoŶoŵiĐidade
daàĐoŶtƌatação.

à

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàMãRCIá CRISTINá DE MEDEIROS - Matƌ. ϬϬϬϬϬϱϭ-ϲ,àChefe da
ássessoƌia de CeƌiŵoŶial e EveŶtos,àeŵàϬϲ/ϭϮ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϴ:Ϯϯ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵ
fuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.àϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàWILLIáM COUTINHO DE OLIVEIRá EVáRISTO - Matƌ. ϬϬϬϬϬϯϯ-ϯ,
IŶtegƌaŶte TĠĐŶiĐo I,àeŵàϬϲ/ϭϮ/ϮϬϮϯ,àăsàϭϴ:Ϯϲ,àĐoŶfoƌŵeàhoƌĄƌioàofiĐialàdeàBƌasília,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶoàaƌt.
ϲº,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶºàϴ.ϱϯϵ,àdeàϴàdeàoutuďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdesteàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite
hƩps://sei.ĐofeŶ.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ,àiŶfoƌŵaŶdoàoàĐſdigoàveƌifiĐadoƌàϬϭϵϭϴϲϬàeào
ĐſdigoàCRCàDϯϰϯϱϵϴϵ.

RefeƌġŶĐia:àPƌoĐessoàŶºàϬϬϭϵϲ.ϬϬϲϳϰϮ/ϮϬϮϯ-Ϭϭ SEIàŶºàϬϭϵϭϴϲϬ

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III - Orçamento Estimativo 
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ANEXO III – ORÇAMENTO ESTIMATIVO 

 

1. A proponente deverá preencher todos os itens Modelo de Proposta de Preços, Anexo III do Edital, 
os valores máximos estimado da contratação estão indicados nas tabelas abaixo. 

2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

3. Os serviços deverão ser realizados conforme o Termo de Referência, que contém a descrição 
detalhada. 

4. Não serão aceitos valores superiores aos descritos nas tabelas abaixo. 

5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) 
casas decimais. 

7. Todo o serviço de transporte deverá ser sob demanda. 

 
TABELA II - Locação por 24h 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VEÍCULOS por dia 

Quant. 
de veículos 

(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7  

5 Ônibus -- -- -- -- 01 -- -- 01 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 

6 Micro-ônibus -- -- 01 01 01 01 -- 04 R$ 1.700,00 R$ 6.800,00 

7 Van 01 02 02 02 02 02 01 12 R$ 1.200,00 R$ 14.400,00 

8 Carro de Passeio 01 01 02 02 02 02 02 12 R$ 700,00 R$ 8.400,00 

9 Carro Executivo -- 02 02 02 02 02 01 11 R$ 1.050,00 R$ 11.550,00 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$) R$ 144.650,00 

 

 
 
 
 

 

 

  

TABELA I - Transfer 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VIAGENS por dia 

Quant. de 
viagens por 

veículo 
(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7    

1 Ônibus -- 04 04 04 04 04 -- 20 R$ 2.000,00 R$40.000,00 

2 Micro-ônibus -- 04 04 04 04 02 -- 18 RS 1.500,00 R$ 27.000,00 

3 Van 02 04 04 04 04 02 02 22 R$ 1.050,00 R$ 23.100,00 

4 Carro de Passeio -- 04 04 04 04 04 02 22 R$ 500,00 R$ 11.000,00 



 

 

 

 

   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV - Modelo de Proposta de 
Preços 



 
 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM (Cofen) – UASG 389320 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.006/2024 

 

1. Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, estabelecida no endereço ________________________________, para contratação 
de serviços de transporte por empresa especializada, visando à realização do 14º Seminário Administrativo do 
Cofen, que acontecerá em Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024. 

 
TABELA II - Locação por 24h 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VEÍCULOS por dia 

Quant. 
de veículos 

(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7  

5 Ônibus -- -- -- -- 01 -- -- 01   

6 Micro-ônibus -- -- 01 01 01 01 -- 04   

7 Van 01 02 02 02 02 02 01 12   

8 Carro de Passeio 01 01 02 02 02 02 02 12   

9 Carro Executivo -- 02 02 02 02 02 01 11   

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 
2.  No preço acima proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação dos serviços, objeto 
do Pregão em referência, como todas as despesas com mão-de-obra a ser utilizada, bem como todos os tributos, 
fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas ou quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta. 
 

3. Os serviços, objeto desta proposta, terão início na data da assinatura do contrato e serão realizados de acordo 
com as condições e prazos estabelecidos no Edital de licitação – Pregão Eletrônico nº 90.006/2024 e seus anexos. 
 

4. O prazo de validade da proposta é de XX dias, contados da data de abertura do Pregão nº 90.006/2024. (Não 
poderá ser inferior a 60 dias). 
 

5. Todo o serviço de transporte deverá ser sob demanda. 

  
 

DADOS DA EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TABELA I - Transfer 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VIAGENS por dia 

Quant. de 
viagens por 

veículo 
(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7    

1 Ônibus -- 04 04 04 04 04 -- 20   

2 Micro-ônibus -- 04 04 04 04 02 -- 18   

3 Van 02 04 04 04 04 02 02 22   

4 Carro de Passeio -- 04 04 04 04 04 02 22   



 
 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

RESPONSÁVEL PARA CONTATO: 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

C/C: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
NOME: 

RG: 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

CPF: 

NATURALIDADE: 

NACIONALIDADE: 

CARGÃO/FUNÇÃO: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

BAIRRO: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

TELEFONE COMERCIAL: 

CELULAR: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 

 

_____________________________________________________ 

Local, data, nome e assinatura do responsável legal 
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

 

(Processo Administrativo n° 00196.006742/2023-01)  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM E 

A EMPRESA .............................................................  

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, entidade fiscalizadora do exercício 
profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Lote 9, Asa Norte, na 

cidade de Brasília/DF – CEP: 70.736-550, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.217.146/0001-57, neste ato 
representado pelo seu Presidente Dra. BETÂNIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, enfermeira, 
portadora da carteira COREN/PB n º 42.725, e por seu 1 º  Tesoureiro Dr. GILNEY GUERRA DE 

MEDEIROS, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira profissional COREN/DF nº143.136, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 00196.006742/2023-01 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.006/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de 
transporte por empresa especializada, visando à realização do 14º Seminário Administrativo do Cofen, 
que acontecerá em Brasília/DF, no período de 22 a 25 de abril de 2024, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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TABELA II - Locação por 24h 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VEÍCULOS por dia 

Quant. 
de veículos 

(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7  

5 Ônibus -- -- -- -- 01 -- -- 01   

6 Micro-ônibus -- -- 01 01 01 01 -- 04   

7 Van 01 02 02 02 02 02 01 12   

8 Carro de Passeio 01 01 02 02 02 02 02 12   

9 Carro Executivo -- 02 02 02 02 02 01 11   

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO (R$)  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

TABELA I - Transfer 

Item Tipo de veículo 
Quantidade de VIAGENS por dia 

Quant. de 
viagens por 

veículo 
(a) 

Valor Unitário 
(R$) 
(b) 

Valor Total (R$) 
(c) = a x b 

Dia 1 Dia 2 Dia 3 Dia 4 Dia 5 Dia 6 Dia 7    

1 Ônibus -- 04 04 04 04 04 -- 20   

2 Micro-ônibus -- 04 04 04 04 02 -- 18   

3 Van 02 04 04 04 04 02 02 22   

4 Carro de Passeio -- 04 04 04 04 04 02 22   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o corpo jurídico do Conselho Federal de Enfermagem para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal ou Banco do Brasil, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que for notificada. 

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 
(art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a 
legislação que rege a matéria; 

11.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante 
poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 20% a 30% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do 
valor do Contrato. 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

i. Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados; 
ii. Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; 
iii. Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
iv. Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.1.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Conselho Federal de Enfermagem deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I. Elemento de Despesa: .................................. 

II. Nota de Empenho: ........................................ 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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